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Prefeitura amplia obras de manutenção 
de pontes e estradas na zona rural

Os trabalhos de manutenção de 
pontes e estradas na zona rural não 
param. Na última semana, a equipe 
de Serviços Urbanos da prefeitura 
concluiu a reforma da ponte da 
Cachoeirinha, na estrada rural que 
liga o bairro Marote até a região 
da Fazenda Turiaçu. A ponte, até 
então liberada apenas para veícu-
los leves, recebeu novas manilhas 
em sua estrutura, expandindo sua 
rede pluvial, o que agora permite o 
acesso de caminhões. Cabe ainda 
informar que a cabeceira da ponte 
foi reforçada com pedra marroada 
e outros materiais de demolição 
que foram ali reaproveitados, mi-
nimizando o custo da obra.

Também na última semana, foi 
totalmente recuperada a ponte da 
Fazenda da Aldeia, situada na es-
trada que dá acesso ao município 
de Miraí, a partir do Distrito da 
Glória. A ponte em madeira estava 

Operadores de tratores
agrícolas recebem treinameto
Na segunda-feira, dia 30, um 

treinamento para operadores de 
tratores agrícolas foi realizado no 
distrito de Sereno, dentro do Pro-
grama Municipal de Patrulha Me-
canizada, criado pelo prefeito José 
Henriques por meio do Decreto 
Municipal número 5.630/2022. 
Com apoio da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Am-
biente, o treinamento foi dado por 
Weliton Coelho de Andrade, ex-
tensionista da Emater, e por José 

Carlos Parreira, mecânico e opera-
dor de trator. Eles passaram infor-
mações técnicas quanto ao uso de 
tratores agrícolas em propriedades 
rurais nos distritos.

O Programa Municipal de Pa-
trulha Mecanizada tem por finali-
dade criar infraestrutura de apoio 
à produção agrícola, por meio da 
disponibilização de máquinas e 
equipamentos, que ficarão sob res-
ponsabilidade das associações de 
produtores rurais dos distritos.

ASSESP celebra Dia do
Especialista em Educação

Os três anos de atividades da 
Associação dos Especialistas em 
Educação de Cataguases e Região 
(ASSESP) e o Dia do Especialis-
ta em Educação, comemorado em 
22 de agosto, foram celebrados em  
noite festiva, no Centro Cultural 
Sicoob Coopemata, no último dia 
30, reunindo educadores dos siste-
mas municipal, estadual e privado 
de ensino, a secretária de Educação 
de Cataguases, Luci Mara Guedes, 
dentre outras lideranças. Os pe-
dagogos Eloísa Fialho Portugal e 
John David Moraes Corrêa,  foram 
os palestrantes da noite abordan-
do o tema “O papel articulador da 
supervisão escolar: novos tempos, 
novas práticas”. 

Com apoio da prefeitura de 
Cataguases, por meio de sua Se-
cretaria Municipal de Educação, 
dentre outros parceiros, o evento 
foi realizado pela ASSESP, ins-
tituição que visa reunir supervi-
sores pedagógicos e orientadores 

educacionais, psicopedagogos 
do município e região para refle-
xões contínuas sobre qualidade 
e inovação nas respectivas áreas 
de atuação, visando o aperfei-
çoamento desses profissionais. 
Também estiveram presentes no 
encontro comemorativo a supe-
rintendente na Superintendência 
Regional de Ensino, Ana Paula de 

Moura Dias, e técnicos, estudan-
tes, professores do grupo UNIS, 
diretores escolares. 

A Associação dos Especialistas 
em Educação de Cataguases e Re-
gião tem como presidente a super-
visora pedagógica no sistema mu-
nicipal de ensino, Rosenely Silva 
Ribeiro Neto, e vice-presidente 
Maria Lúcia Pacheco.

O evento fez abordagens das novas práticas da supervisão escolar

Recuperação da ponte da Roseira - Distrito da GlóriaRecuperação da ponte da Cachoeirinha - região do Distrito de Aracati

Recuperação da ponte da Fazenda da Aldeia - Distrito da Glória

apodrecendo e interditada para a 
passagem de caminhões, mas teve 
agora o seu piso totalmente substi-
tuído. Na mesma estrada, também 
a ponte da Roseira teve o seu piso, 
já danificado pela ação natural 
do tempo, totalmente substituído 
nos últimos dias. O serviço passa 
a garantir o aproveitamento alter-
nativo daquela via, integrando as 
comunidades rurais e facilitando o 
transporte de animais e escoamen-
to da produção agrícola daquela 
região.

Já a estrada que liga o Horto Flo-
restal  até a Fazenda Sinimbu foi 
beneficiada com serviços de aber-
tura de sistema de escoamento de 
água e drenagem do solo. O traba-
lho com maquinário foi executa-
do em vários trechos daquela via, 
a afim  de se evitar ou minimizar 
transtornos ou  danos em períodos 
chuvosos.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláudio 
Henrique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS 
PESSOAS, RÉUS INCERTOS E NÃO 
SABIDOS, para, querendo, contestarem 
a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5002594-
61.2018.8.13.0153, requerida por Joa-
na D’arc Américo Batista e outros, nos 
quinze dias seguintes ao prazo de fruição 
do presente, com as advertências de que 
não sendo contestada a ação, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelo requerente na petição ini-
cial. O imóvel tem as seguintes caracte-
rísticas: “um lote de terreno na Rua Ho-
mero Cortes, nº 136, Thomé, Cataguases/
MG, com área total de 207,45m², com as 
seguintes dimensões e confrontações: 
21,50m de frente para a rua Homero 
Cortes; 12,00m do lado esquerdo, con-
frontando com Josias Ferreira Sobrinho; 
12,75m pelo lado direito, confrontando 
com Antônio de Barros, e 15,00m de 
fundos, confrontando com Laédio Pedro 
de Barros, contendo 3 (três) edificações, 
sendo a residência nº 136 edificada à es-
querda do terreno, constituída de 2 pavi-
mentos sendo um térreo no nível da rua 
e o pavimento inferior abaixo do nível da 
rua, com área construída de 174,24m²; a 
residência 136-A, constituída de 2 pavi-
mentos sendo um térreo no nível da rua 
e o pavimento inferior abaixo do nível 
da rua, com área construída de 67,10m²; 
e a residência 136-B, com edificação à 
direita do terreno, constituída de 2 pavi-
mentos sendo um térreo no nível da rua 
e o pavimento inferior abaixo do nível da 
rua, com área construída de 78,06m²”. E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no sa-
guão do Fórum local, cientes que, trans-
corrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subs-
crevo. Cataguases, 20 de Julho de 2022.

documento assinado eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito
EDITAL DE CITAÇÃO

JUSJUSTIÇA GRATUITA - EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS - Processo nº 5000501-
23.2021.8.13.0153. O MM. Juiz de Di-
reito titular da Segunda Vara Cível desta 
Comarca, Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na forma da 
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio CITA 
AURÉLIO PEREIRA DE ALMEIDA, 
IDALINA HELENA TOLEDO, NATÁ-
LIA BORGES DE PAULA, SULAMITA 
LOPES SEVERO, EMILIA APARE-
CIDA DE PAULA MACHARETTE, 
ANGELICA LAVORATO, JULIANA 
DE OLIVEIRA MARTINS ALVES, 
NOEMIA CRISTINA MARIANO RO-
DRIGUES, RAFAELA DINIZ SILVA, 
PRISCILA RIBEIRO MOURA, DEBO-
RA MOURA LIMA, CATIA MARISA 
COELHO ROSA, RENATA MARTINS 
AQUILES DA SILVA, ANTONIONI 
DURSO BIGOGNO, FABIANA APA-
RECIDA DE ALMEIDA, RUSSMAN 
JORGE BOIA, MARIA CLARA DIAS 
ALMEIDA, RAFAELA DIAS DO VAL-
LE, SOLANGE GUIZILINI DA SIL-
VA, DAIANY GUIZILINI DA SILVA, 
JOSIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
EVALDO BRAGA FARIAS, LAURA 
PEREIRA DE ALMEIDA, ANGELI-
CA ROCHA DA CUNHA, EVIANE 
DE SOUZA SATIRO, ANA LUCIA 
BARBOSA DA SILVA, RANDOLPHO 
CAMPOS VIEIRA, SUELI DE ALMEI-
DA LOPES NUNAN VIEIRA, KAYT-
TO CAMPOS VIEIRA, LEONARDO 
DO NASCIMENTO COELHO, NI-
CACIO CORDEIRO TRINDADE, 
ADALBERTO DE SOUZA, GIOVAN-
NI MANOEL DA COSTA, GETULIO 
DO CARMO DIAS, JOSE ADEODATO 
GONÇALVES COSTA, ACACIO PA-
TRICIO, PAULO CESAR MOREIRA 
DE SOUZA, MARCIO BATISTA LES-
SA, PAULO SERGIO RAMOS NEVES, 
FLAVIO DA SILVA PRIMO, NILSON 
RUBIM, ALFREDO NORBERTO 
ROSA FILHO, RODRIGO SOARES 
COSTA, JOSE GERALDO DOS SAN-
TOS CARNEIRO, EDENISIO JOSE 
ALVES, JAIME JOSE ELIAS, WE-
VERGTON JOSE FRANZONI DE 
SOUZA, BARBARA MOREIRA DE 
OLIVEIRA, LILIAN SIMOES SATIRO 
DA SILVA, LILIAN MARA MUNIZ 
LAVORATO, MARTA TEREZINHA 
FERNANDES BURATO, MARIA DE 
LOURDES DA SILVA ALVES, CARLA 
APARECIDA PEREIRA, MARIENE 
FERNANDES C. VIEIRA, GRAZIELA 
CAZETTA SILVA, JOELMA APARE-
CIDA DE MENDONÇA PEREIRA RE-
ZENDE, RENATA DE OLIVEIRA VE-
NANCIO COCATE, ISABELA DIAS 
TEZA, TEREZINHA RIBEIRO PE-
REIRA MENDES, ALESSANDRA 
ZULATO DA SILVA, MARIANA LA-
CERDA DE CASTRO, JULIANA SAM-
PAIO DE OLIVEIRA VAZ, CLAUDIA 
DA SILVA SANTOS BENEVENUTE, 
LENAE BATISTA AMANCIO, LA-

RYSSA DE S. ACHAR GONZAGA, 
ISABELA CRISTINA MOTA ALVES 
MARTINS, BIANKA DE SOUZA SIL-
VA, THAIS SAMPAIO DE OLIVEIRA, 
DANIELA SAMPAIO DE OLIVEIRA, 
NIVIAN DE FREITAS DA COSTA, JU-
LIA DE SOUZA ACHAR, ANDERSON 
ELIAS MAURICIO, LUCIO FLAVIO 
MAIA TAVARES SILVA, ADRIANA 
MARQUES COSTA, PAULA ALINE 
DA SILVA, JESSICA BONIN VIEI-
RA, MARCIA COELHO ARRIGHI, 
FABIO ALAN REZENDE DA SILVA, 
LIVIA DA SILVA SOUZA, PEDRO 
HENRIQUE MENDONÇA CALIAN e 
LEYDISMARA LADEIRA REZENDE 
LOPES, beneficiários dos editais de con-
tratação nºs 01/2021, 02/2021 e 03/2021 
da Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra 
para, defesa de seus direitos na AÇÃO 
POPULAR, registrada sob o nº 5000501-
23.2021.8.13.0153 que lhes move RO-
DRIGO MARTINS DE FREITAS. Não 
sendo contestada a ação, no prazo de 30 
(trinta) dias, presumir-se-ão aceitos pelos 
requeridos, como verdadeiros, os fatos 
alegados pelos requerentes na petição 
inicial, nos termos do art. 344 do CPC. 
E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 09 de Agosto de 2022. Eu, 
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Ge-
rente de Secretaria, o subscrevo. 

documento assinado eletronicamente
Cláudio Henrique Fuks 
- Juiz de Direito -
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que, por 
este meio, CITA ESPÓLIO DE HELVÉ-
CIO DO CARMO CHAVES, na pessoa 
de seu Representante Legal, da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0117927-
88.2014.8.13.0153, para pagar em 5 (cin-
co) dias a importância de R$ 20.325,23 
(vinte mil, trezentos e vinte e cinco reais 
e vinte e três centavos) que será corrigida 
monetariamente na data do recolhimento 
e demais cominações legais ou garantir 
a execução, ficando cientificado de que, 
não o fazendo, proceder-se-á à penhora 
e avaliação de bens quantos bastem par a 
garantia da execução, acréscimos legais 
e custas judiciais e, cientificado ainda, 
de que não sendo o devedor proceder-
-se-á ao arresto em bens suficientes para 
converter em penhora por citação poste-
rior. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas imprensas Ofi-
ciais Estadual e Municipal, e afixado 
no saguão do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação, dar-se-á por per-
feita esta citação. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo.  Cataguases, 22 de Agosto 
de 2022.

 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 

30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA JORGE PERAZIO 
PATERNOSTER, CPF: 023.242.706-25 
e MARIA VILELA PATERNOSTER, 
CPF: 579.736.876-53, BEM COMO TO-
DAS AS PESSOAS, RÉUS INCERTOS 
E NÃO SABIDOS, para, querendo, con-
testarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 
5003317-41.2022.8.13.0153, requerido 
Nivaldo Ferreira Rosa, nos quinze dias 
seguintes ao prazo de fruição do pre-
sente, com as advertências de que não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos trazi-
dos pelo requerente na petição inicial. O 
imóvel tem as seguintes características: 
“um lote de terreno que mede 15,00m de 
largura tanto na frente como nos fundos, 
e 43,00m de comprimento da frente aos 
fundos, confrontando pela frente com a 
antiga estrada de ferro, Cataguases-Mi-
raí, pelo lado direito com Heitor Rosa; 
lado esquerdo com José Esteves de Mo-
rais e pelos fundos com o Ribeirão Meia 
Pataca,” com matrícula nº 1.960 no CRI 
desta cidade”. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, e 
afixado no saguão do Fórum local, cien-
tes que, transcorrido o prazo de 30 (trin-
ta) dias a partir da publicação, dar-se-á 
por perfeita esta citação. Eu, Josiane de 
Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Se-
cretaria, o subscrevo. Cataguases, 11 de 
Agosto de 2022.

 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr. Juiz de Direito na Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 

Curatela, autos do processo nº 5001263-
39.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/04/2021 decre-
tando a CURATELA DE MARIA AN-
TÔNIA LOPES DE OLIVEIRA, brasi-
leira, viúva, do lar, filha de Merentina de 
Paula Ananias, residente e domiciliada 
no município de Astolfo Dutra, na Co-
marca de Cataguases/MG, declarando-
-a absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. MARTA MARIA DE OLIVEIRA 
PEREIRA, brasileira, casada, residente 
e domiciliada no município de Astolfo 
Dutra, na Comarca de Cataguases/MG. E 
para que chegue ao conhecimento de to-
dos quantos se interessar possa, expediu-
-se o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Ca-
taguases, 04/07/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogado: Leandro 
Rodrigues Bouzada, OAB/MG 133.460. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES 
(MG) – JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL 
DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. 
O DR. FELIPE TEIXEIRA CANCELA 
JR, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE 
E CARTAS PRECATÓRIAS DESTA 
COMARCA, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento que por este meio 
INTIMA GILMAR DA SILVA FARIA, 
brasileiro, filho de Jorge da Silva Faria 
e Ilza Tavares de Faria, inscrito no CPF 
018.833.127-10, natural do Rio de Ja-
neiro,   nascido no dia 21.07.1971,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, 
nos autos da ação de CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO 
DE PRESTAR ALIMENTOS, requeri-
da por L.T.S.C.F. representada por sua 
genitora J.T.S.C., processo nº 5002754-
81.2021.8.13.0153, para, em 03 (três) 
dias, pagar os alimentos devidos no 
importe de R$ 759,00 (setecentos e cin-
quenta e nove reais), provar havê-lo feito 
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, 
sob pena de prisão civil, nos termos do 
art. 528 do CPC/15. Fica a parte execu-
tada, desde já, advertida de que somente 
a comprovação de fato que gere a impos-
sibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, expe-
diu-se este edital que será publicado na 
Imprensa Oficial e afixado no átrio do 
Fórum local, ciente que transcorrido o 
prazo de vinte dias, a partir da publica-
ção, dar-se-á por perfeita esta intimação. 
Fica advertido de que, em caso de reve-
lia, ser-lhe-á nomeado curador, nos ter-
mos do art. 257, inciso IV do CPC/2015. 
Cataguases, 26/08/2022. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, Gerente de Secre-
taria, o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias da Comarca de Cataguases/MG, 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Defensor 
Público: André Ricardo Nery, MADEP 
0869. CERTIFICO haver afixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES 
(MG) – JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL 
DE CITAÇÃO.. PRAZO 20 DIAS. O 
DR. FELIPE TEIXEIRA CANCELA JR, 
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FA-
MÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE E 
CARTAS PRECATÓRIAS DESTA CO-
MARCA, FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que por este meio CITA 
NAIANA DA SILVA OLIVEIRA, bra-
sileira, nascida dia 19/01/1982, filha de 
Vicente de Paulo Oliveira e Neuza Ma-
ria da Silva Melo, inscrita no CPF n° 
077.565.746-80, atualmente em lugar in-
certo e não sabido para, nos autos do Pro-
cedimento Comum Cível (Alimentos c/c 
Guarda) requerido por Claudinei Ferraz 
Morais e J.V.M.O., processo nº 5001130-
60.2022.8.13.0153, oferecer contestação 
no prazo de 15 (quinze) dias. Ficando 
advertida de que, não sendo contestada a 
ação, será considerada revel e presumir-
-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelos autores na petição ini-
cial. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital 
que será publicado na Imprensa Oficial 
e afixado no átrio do Fórum local, ciente 
que transcorrido o prazo de vinte dias, a 
partir da publicação, dar-se-á por perfei-
ta esta citação. Ficando advertida de que 
em caso de revelia, ser-lhe-á nomeado 
curador, nos termos do art. 257, inciso IV 
do CPC/2015. Cataguases, 24/08/2022. 
(a) Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. Juiz de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias da Comarca de Cataguases (MG), 
Felipe Teixeira Cancela JR. CERTIFICO 
haver afixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

 COMARCA DE CATAGUASES. 
JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE 
SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr Juiz de Direito da Vara de 

Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias desta Comarca, em pleno exercí-
cio do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se 
processa junto a este Juízo e secretaria 
a Ação de Interdição/Curatela, autos do 
processo nº 5003264-94.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença na data de 
11/05/2022, transitado em julgado no dia 
19/07/2022, decretando a SUBSTITUI-
ÇÃO DA CURATELA de ROSA AMA-
LIA DE SOUZA DIAS, brasileira, soltei-
ra, filha de Neide Dias da Costa e Rosa 
Amalia de Souza Dias, residente nesta 
Comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a senhora ROSA 
AMALIA DE SOUZA DIAS, brasileira, 
viúva, filha de Wilson Alves de Souza e 
Alaide Procaci de Souza, residente nesta 
Comarca. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 21/07/2022. 
Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial, o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias, o Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
JUSTIÇA GRATUITA. Advogada: Ana 
Wilma Monteiro Fernandes, OAB/MG 
179.717. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 
15/2022

Concede Títulos de Cidadania Be-
nemérita do Município de Cataguases 
- MG.

Artigo 1º - Fica concedido Título de 
Cidadania Benemérita a Senhora:

ELZA ABRANCHES DE MORAIS
Artigo 2º - As despesas decorrentes 

deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  
por conta da rubrica 010.031.0001-2007 
– Promoção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Consu-
mo - 339039000000 - Outros Serviços de 
Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 
2022.

Ver. Felipe Ramos Vilas Sousa
Presidente  
Ver. Gilberto Marques de Oliveira
 1º Vice-Presidente                          
Ver. Antônio Gilmar de Oliveira
2º Vice-Presidente                                                                                                                             
Ver. Vinicius  Machado
1º Secretário
Ver. Flávio Alves Sousa
2º Secretário        
Ver. Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro

PORTARIA Nº 45/2022
Concede  licença prêmio por assidui-

dade a servidora pública da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas contidas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases, criado 
pela Resolução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º -  Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, a pedido da 
servidora pública, Alexandra Fernandes 
Cassani, Auxiliar de Serviços Gerais 
conforme artigo 2º da Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata o 
Artigo anterior corresponde a 03/03 do 1º 
quinquênio do período de 2014 a 2019.

Artigo 2º -  O período conces-
sivo estará compreendido entre os dias 
01 de setembro de 2022 a 30 de setembro 
de 2022.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vi-
gor a partir de 01 de setembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022.

 Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

PORTARIA Nº 46/2022.
 Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

  RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servi-

dora Pública da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

 - Willimara Mauricio Ferreira e Fer-
reira, referente ao período compreendido 
entre 04/01/2021 a 03/01/2022.

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
08/09/2022 a 07/10/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 47/2022.
 Concede férias ao Servidor Público da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

 - Rogério de Paula Avelar, refe-
rente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
01/09/2022 a 30/09/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 48/2022.
 Concede férias Servidor(a) Público(a) 

da Câmara Municipal de Cataguases-
-MG.

 O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

 RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias  

Servidor(a) Público(a) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

 -  Maria Júlia de Almeida Neto, As-
sessor Parlamentar I, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre 
04/01/2021  a 03/01/2022.

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
08/09/2022 a 22/09/2022

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 49/2022.
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servido-

ra Pública da Câmara Municipal do Mu-
nicípio de Cataguases: 

-   Leticia Costa da Cruz, referente ao 
período compreendido entre 04/01/2021 
a 03/01/2022.

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
19/09/2022 a 28/09/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

    Gabinete da Presidência, 31 de 
agosto de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 50/2022.
 Concede férias ao Servidor Público da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases.

 RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

 -  Gabriel Oliveira Goulart, refe-
rente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
15/09/2022 a 30/09/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 31 de agosto 
de 2022. 

 Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
ATA DA VIGÉSIMA REUNIÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚ-
DE E ASSISTÊNCIA SOCIAL REALI-
ZADA NO DIA VINTE E CINCO DE 
AGOSTO DE  DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

Aos vinte e cinco dias do mês de agos-
to de dois mil e vinte e dois, às 10 horas 
e trinta, realizou-se a vigésima reunião 
da Comissão Permanente de Saúde e 
Assistência Social. O objetivo da reu-
nião foi saber mais informações sobre o 
Recupera Minas. Estiveram o secretário 
dessa Comissão, vereador Rogério Filho, 
a secretária de Desenvolvimento Social, 
Ana Carolina Damasceno, a gestora do 
Cadastro Único, Clarice Leite, o presi-
dente do Conselho de Assistência Social, 
Murilo Matias, a diretora da proteção bá-
sica, Mariely Martins, o assessor do ve-
reador Flávio Motoboy, Rogério Alencar, 
e os moradores do bairro Pouso Alegre 
Maria José Alves, Maria José Moura e 
Walmir Linhares.  Ana Carolina Damas-
ceno começou a reunião falando que na 
reunião anterior foi levantado dois casos 
de recebimento do benefício de forma er-
rônea. Walmir Linhares disse que não se 
tratava de denúncia, mas que Maria José 
de Moura apresentou nomes. Ele tam-
bém disse que é preciso tentar abranger 
o maior número de pessoas possível para 
o recebimento do benefício. O critério 
pode até parecer correto mas deixa de 
abranger muitos que precisam. Ele disse 
que não fez nenhuma denúncia. Ana Ca-
rolina Damasceno disse que na reunião 
foram citados  dois nomes de pessoas 
que receberam de forma indevida. Muri-

lo Matias perguntou o que a comunidade 
levanta de não atendimento? A Maria 
José Alves disse que tem foto de sua casa 
com água até o teto. A Secretária disse 
que verificou que o cadastro dela está 
com renda superior ao que o benefício 
Recupera Minas contempla. A Clarice 
Leite disse que o cadastro é auto decla-
ratório, cada pessoa declara o que quer. A 
Maria José Alves disse que mora em bei-
rada de rio. Ela questionou o porquê de 
não receber o benefício. Walmir Linhares 
esclareceu que ela não levou nomes. Ele 
disse que ela tinha ciência de algumas 
pessoas através de boatos na região de 
que algumas pessoas receberam de for-
ma incorreta. Ele pediu para constar em 
ata que ela apenas apresentou nomes, não 
foi denúncia. O Murilo Matias explicou 
que o Recupera Minas é um benefício 
eventual e todo o benefício do governo 
federal e estadual passa pelo Cadastro 
Único. O Murilo explicou como funciona 
o Cadastro Único. Ele disse que o Conse-
lho da Assistência Social busca cumprir 
o que determina o Sistema de Assistência 
Social.  E quem passa essa informação 
para a gestão gerir é o Cadastro Único. 
Ele disse que não basta ter NIS. A regra 
seguida pelo Conselho é renda e vulne-
rabilidade. A Secretária disse que se for 
pensar só no fato de ter entrado água 
na casa sem o Cadastro Único, poderia 
contemplar pessoas que não estariam 
preenchendo os critérios. Ela disse que 
todas as informações são mandadas para 
a CEDESE mostrando a forma como que 
o município agiria nessa distribuição 
do benefício. Ela disse que foram para-
benizados pela gestão do recurso e que 
fizeram várias reuniões com o Conselho 
Municipal de Assistência Social para ali-
nhar essa distribuição. Ela disse também 
que o cadastro único é auto-declaratório 
e não tem como investigar e desvincular 
o Cadastro Único. Ela disse que quem 
mente para o Cadastro Único mente para 
a Receita Federal. A Maria José Alves 
disse que ficou seis dias com água da 
enchente na sua casa. Ela reclamou que 
muitas pessoas que a água só passou por 
perto foram contempladas com o benefí-
cio. A Secretária sugeriu que a situação 
de recebimento indevido deve ser denun-
ciada para o Ministério Público. Walmir 
Linhares disse que eles observaram que 
pessoas que tem o bpc receberam. Mas 
foi esclarecido que ele é contemplado. O 
Walmir Linhares disse que a Maria Jose 
Alves precisa questionar o Cadastro Úni-
co. O Murilo Matias disse que depende 
da informação dada pelas pessoas e do 
gerenciamento do Cadastro Único. A 
Clarice Leite disse que é sempre buscam 
as famílias de acordo com as fichas que 
vieram pela Vigilância. Ela completou 
que hoje há 10460 pessoas no cadastro 
único. A Secretária disse que o gover-
no federal fica responsável por fazer o 
cruzamento dos dados. A Maria José de 
Moura perguntou em função de que vem 
esse dinheiro? A secretária disse que foi 
em razão das chuvas o acometimento de 
casas de pessoas desalojadas ou desabri-
gadas. A Maria José de Moura perguntou 
se esse dinheiro está indo para todas as 
pessoas que foram atingidas pela enchen-
te. A Secretária disse que não. Ela com-
pletou que é contemplada apenas as pes-
soas que estão dentro do Cadastro Único 
com pobreza, extrema-pobreza, baixa-
-renda e bpc. Todos os casos precisam 
estar dentro do Cadastro Único. Walmir 
Linhares disse que há uma série de recur-
sos que o governo do estado vai destinar 
nesse Recupera Minas.  Ele disse que a 
Maria José Moura trouxe casos ontem de 
pessoas que não tiveram casas atingidas 
e que receberam o benefício. A secretá-
ria disse que quando chega o nome de 
algum servidor que possivelmente pode 
estar fazendo algo errada, ela verifica. 
Ela falou com a servidora sobre o caso 
e disse que precisa averiguar. Inclusive a 
funcionária mandou vários vídeos e fo-
tos da casa com a água da enchente. Não 
foi ela que fez o cadastro e o cadastro é 
anterior a enchente. O cadastro é antigo. 
Ela disse que a funcionária se colocou à 
disposição para vir falar sobre. Ela disse 
ainda que não fez nenhum cadastro de 
pessoas da casa onde possui familiares, 
para evitar conflito. Walmir Linhares 
disse que ficou uma coisa muito estranha 
porque o que fica na comunidade é que 
pessoas que não eram para ser contem-
pladas, com intuito de contemplar mais 
pessoas. O Murilo Matias complementou 
que o Conselho Municipal de Assistência 
Social estaria à disposição pare receber 
denúncias. A Maria José Alves perguntou 
se o Cadastro Único é só para quem não 
tem renda nenhuma? A Clarice Leite dis-
se que todo mundo tem direito de fazer o 
Cadastro Único. O Murilo Matias disse 
completou que a renda da família é di-
vidida pelo número de pessoas na casa, 
fazendo assim a renda per capita. Essa 
renda per capita define quais programas 
sociais você terá acesso. O Murilo Ma-
tias perguntou se caso haja a constatação 
de benefício indevido há alguma possi-
bilidade de substituição do beneficiário? 
A secretária disse que sim. Ela comple-
tou que em casos de benefício entregue 
de forma incorreta ou dados incorretos, 
por ser 3 parcelas, o beneficiário terá 
que devolver. É possível solicitar o blo-
queio do cartão nesses casos, de forma 
judicial. A Maria Jose Alves disse que 
veio participar da reunião apenas para 
entender porque não recebeu o benefício. 
Ela disse que não veio aqui para preju-
dicar ninguém. A secretária disse que é 
importante denunciar injustiça. Walmir 
Linhares disse que muitas pessoas estão 
fazendo o investimento de forma correta, 
comprando material de construção. Ele 
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relatou que nunca levantou contra servi-
dor algum. Ele disse que o critério pode 
até ser correto mas não é justo.  Por isso 
eles estão buscando mecanismos para 
que essas pessoas que foram atingidas 
recebam algo. O vereador perguntou se 
os presentes querem questionar mais 
alguma coisa. Todos responderam não.  
Nada mais a tratar, eu, secretário da Co-
missão, encerro a reunião às onze horas 
e quarenta minutos. 

 
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

REUNIÃO DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL REALIZADA NO DIA VINTE 
E CINCO DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

Aos vinte e cinco dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e dois, às 12 
horas e trinta minutos, realizou-se a vi-
gésima primeira reunião da Comissão 
Permanente de Saúde e Assistência So-
cial. O objetivo da reunião foi saber mais 
informações sobre o Recupera Minas. 
Estiveram o secretário dessa Comissão, 
vereador Rogério Filho, a secretária de 
Desenvolvimento Social, Ana Carolina 
Damasceno, a gestora do Cadastro Úni-
co, Clarice Leite, a diretora da proteção 
básica, Mariely Martins, o presidente do 
Conselho de Assistência Social, Murilo 
Matias, e o assessor do vereador Flavio 
Motoboy, Rogério Alencar. A reunião 
começou com o Rogério Filho pergun-
tando qual é a origem do recurso do 
Recupera Minas. A secretária disse que 
é estadual.  Ele foi baseado em cima do 
relatório que a Assistência Social manda 
para a Defesa Civil. Ela disse que o car-
tão foi licitado também. O vereador per-
guntou quem é que define ou regulamen-
ta os benefícios eventuais. A secretária 
disse que é a assistência social junto com 
o Conselho. Ela disse que precisa passar 
primeiro por uma resolução. Mas quem 
aprova é a Câmara. O Murilo Matias 
completou que a lei do SUAS foi atua-
lizado para trabalhar o Recupera Minas.  
O vereador perguntou o porquê do bene-
fício ser vinculado ao Cadastro Único. 
A secretária disse que é porque é forma 
de balizar o que é público prioritário da 
Assistência Social. A Clarice Leite expli-
cou como é feita a inserção de pessoas 
no Cadastro Único. Ela completou que 
a pessoa assina a própria declaração de 
renda e escolar. Ela disse que o benefício 
hoje não é pago por pessoa, é um valor 
único. O Rogério perguntou de que for-
ma o setor de Cadastro Único atuou para 
identificar essas famílias que eram elegí-
veis. A secretária disse que primeiro veio 
o formulário nacional para registro de 
informações em situação de emergência 
e de calamidades públicas no âmbito do 
SUAS. com as pessoas. E só foi cruzado 
os dados dos laudos que vieram da De-
fesa Civil. A Mariely Martins completou 
que a partir desse laudo da Defesa Civil 
foi realizada a visita domiciliar por parte 
dos técnicos da Secretaria de Desenvol-
vimento Social. A secretária disse que só 
houve visita nesses casos da Defesa Ci-
vil. O Rogério Filho perguntou como foi 
o chamamento da população para parti-
cipar. A secretária disse que primeiro foi 
pego o pessoal do Cadastro Único para 
atualizar o cadastro. A Clarice disse que 
equipe fez uma força tarefa para fazer 
as visitas para atualização do cadastro. 
A secretária disse que nessa atualização 
as pessoas foram orientadas de porquê 
atualizar o cadastro e que não foi ape-
nas para o Recupera Minas. A secretária 
disse que as pessoas foram informadas 
pelo whatsapp que precisavam atualizar 
o cadastro, além dessa informação ser 
repassada via CRAS. O Murilo Matias 
perguntou quem assina o cadastro. A 
Clarice disse que é a própria pessoa, 
são oito assinaturas. A Mariely com-
pletou que tem a assinatura e o cpf do 
cadastrador. O Murilo Matias disse que 
o entrevistador não é quem homologa o 
cadastro. O Rogério Filho perguntou se a 
possibilidade de ter informações errône-
as no cadastro é pequena. A Clarice Leite 
disse que sim, é pequena. Ela disse que 
o cadastro é seguro pois passa por três 
pessoas. O vereador perguntou se existe 
a possibilidade de suspender o pagamen-
to do benefício de alguém. A secretária 
disse que não tem, só com uma decisão 
judicial. A secretária disse que há 46 pes-
soas que não foram recolher o cartão e 
que a equipe está indo atrás dessas pes-
soas. A Mariely disse que a equipe vai 
ir pessoalmente entregar esses cartões. 
O Rogério perguntou se há a possibili-
dade de inclusão de alguma família não 
atendida. A secretária disse que há ape-
nas se for por um equívoco por parte da 
secretaria e que seria possível através de 
devolução a partir de uma decisão judi-
cial ou por motivo de óbito. Nada mais 
a tratar, eu, secretário dessa Comissão, 
encerro a reunião às treze horas e qua-
renta minutos. 

 
ATA DA 862 SESSÃO ORDINÁRIA, 

DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 
2022.

Aos dezesseis dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois, reali-
zou-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 862 (oitocentos e sessen-
ta e dois) Sessão Ordinária, 1º Período 
Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Pre-
sidência do Vereador Felipe Ramos, Pre-
sidente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, 
Vinicius Machado.  Ausentes os Verea-
dores: Stéfany Carli Oliveira e Ricardo 
Geraldo Dias. Início dos trabalhos às 
dezoito horas e trinta e cinco minutos, 
encerrando-se às vinte e uma horas e 
quarenta minutos. O Presidente  Verea-
dor Felipe Ramos , invocando a proteção 
de Deus e de Santa Rita de Cássia, pro-
cedeu ao início dos trabalhos saudando 
a todos os presentes. O Presidente so-
licitou ao Secretário que fizesse leitura 

da Ata da Sessão Ordinária realizada no 
dia 09 de agosto de 2022. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Coloca-
da a solicitação em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Em se-
guida o Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 861  da Sessão Ordinária 
, realizadas no dia 09 de agosto de 2022, 
que foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse leitura das correspon-
dências recebidas. Não houve corres-
pondências recebidas. INDICAÇÕES:  
Nº 29/2022 – Verificação de iluminação 
pública da Rua Manoel Amaro Simões, 
Bairro Thomé. Vereador MARCOS DA 
COSTA. Nº 04/2022 – Instalação de um 
quebra mola ou redutor de velocidades 
na Rua Professor Antônio Amaro, Bairro 
Colinas. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. Nº 02/2022 – Limpeza do 
Córrego do Bairro Dico Leite. Vereador 
VINICIUS MACHADO.  Após lidas fo-
ram encaminhados para o Chefe do Po-
der Executivo.  

MOÇÕES DE CONGRATULA-
ÇÕES: A João Pedro Polito. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Após lida foi apro-
vada por unanimidade. MOÇÃO DE 
PESAR: Pelo falecimento de: Alberto 
Bittencourt Pimentel Filho. Vereador 
VINICIUS MACHADO.  Após lida foi 
aprovada por unanimidade. PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO EXECUTI-
VO: Nº 31/2022 – Dispõe sobre aber-
tura de Crédito Especial ao Orçamento 
vigente no valor de R$1.846,301,60 (um 
milhão, oitocentos e quarente e seis mil 
e trezentos e um mil reais e sessenta 
centavos) e dá outras providências. N º 
32/2022 – Dispõe sobre o piso salarial 
dos Agentes Comunitários de Saúde e 
de combate à Endemias do Município de 
Cataguases-MG. 

O Presidente solicitou a inclusão de 
pauta dos dois projetos do Executivo, 
por se tratar de pagamento a Servidores. 
Colocado a solicitação em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida os projetos foram acrescen-
tados na pauta dessa sessão e encami-
nhados às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO: Nº 27/2022 – Ratifica no-
menclatura de logradouro público, no 
Bairro Beira Rio, neste Município. Vere-
ador SILVIO ROMERO. Encaminhado 
às Comissões Permanentes. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR RECEBI-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 06/2022 – 
Altera a Lei Municipal nº 4.540/2018. 
Vereador VINICIUS MACHADO. En-
caminhado às Comissões Permanentes. 
EMENDA MODIFICATIVA RECEBI-
DA DO LEGISLATIVO: Nº 01/2022 – 
Modifica o Artigo 3º do Projeto de Lei nº 
31/2022, de autoria do Poder Executivo. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FI-
NANÇAS E CONTABILIDADE. O 
Presidente solicitou a inclusão na pauta 
da referida Emenda por ter como base o 
Projeto de Lei nº 31/2022 que se encon-
tra também na pauta dessa Sessão. Colo-
cada a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. 
REQUERIMENTO RECEBIDO DO 
LEGISLATIVO: Nº 89/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o evento que será realiza-
do na Praça da Catarina nos dia 09 e 10 
de setembro de 2022 Moto fest. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. MENSAGEM 
DE VETO DO EXECUTIVO REJEITA-
DA: Nº 07/2022 – Veto Total ao Projeto 
de Lei Complementar nº 05/2022, de au-
toria do Vereador Marcos Costa. A Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção não exarou parecer ao veto. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse pela rejeição ou pela manuten-
ção do veto. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto pela rejei-
ção; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota a Verea-
dor Jeferson Pinto de Freitas, a mesma 
declarou voto pela rejeição; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira,  o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Silvio Mauro Romero, o mesmo de-
clarou voto pela rejeição;  o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto pela 
rejeição. O Presidente declarou que o 
Veto ao Projeto de Lei Complementar nº 
05/2022 foi rejeitado por unanimidade. 
Não votaram os Vereadores: Stefany 
Carli Oliveira e Ricardo Dias por esta-
rem ausentes à Sessão Ordinária. PRO-
JETOS DE LEI DO EXECUTIVO RE-
TIRADOS DE PAUTA: Nº 15/2022 
– Dispõe sobre o processo disciplinar 
administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública do Município de Cataguases 
– MG. Como a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira havia apresentado emendas ao 
referido projeto, o mesmo teve que ser 
retirado de pauta, porque a Vereadora es-
tava ausente à Sessão. Nº 23/2022 – Re-
tifica o Artigo 1º da Lei 4.815/21, que 
aprovou o Loteamento Mirante do Sol, 
localizado no Bairro Meca. O referido 
projeto foi retirado de pauta a pedido do 
autor.  PROJETOS DE LEI DO EXE-

CUTIVO APROVADOS: Nº 25/2022 – 
Dispõe sobre adoção de medidas em 
edificações e construção com iminente 
perigo à saúde pública pela presença do 
mosquito vetor Aedes Aegypti, transmis-
sor do Vírus Dengue, do Vírus Chikun-
gunya, do Zika Virus e do Vírus da Febre 
Amarela Urbana. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação exa-
rado pela legalidade. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Parecer da Co-
missão de Saúde e Assistência Social, 
exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Co-
locado o projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Em se-
guida o Presidente colocou em votação 
os projetos de lei do Executivo recebidos 
nessa Sessão, o Secretário informou que 
conforme Artigo 173,§1º c/c Artigo 77, § 
2º, os Projetos podereão ser discutidos e 
votados, bem como as comissões pode-
rão exarar seus pareceres. Em seguida o 
Presidente suspendeu a Sessão por dez 
minutos, para que as Comissões Perema-
nentes pudessem exarar seus pareceres. 
Ao retornar a Sessçao o Presidente soli-
citou a leitura dos Projetos: Nº 31/2022 
– Dispõe sobre abertura de Crédito Espe-
cial ao Orçamento vigente no valor de 
R$1.846,301,60 (um milhão, oitocentos 
e quarente e seis mil e trezentos e um mil 
reais e sessenta centavos) e dá outras 
providências. O referido projeto de lei 
recebeu emenda modificativa da Comis-
são de Orçamento, Finanças e Contabili-
dade. Em discussão a Emenda Modifiva-
tiva nº 01/2022. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Verea-
dor ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário à Emenda Modifivativa nº 
01/2022 de autoria da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade. 
Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel;  o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero,  o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que a 
Emenda Modificativa de autoria da Co-
missão de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade foi aprovada por unanimidade. 
Parecer da Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade exarado pelo 
prosseguimento da máteria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Em discussão o 
projeto. O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Lei nº 31/22 de auto-
ria do Poder Executivo, com a Emenda 
Modificativa apresentada pela Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilida-
de. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel;  o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei 
nº 31/2022 de autoria do Poder Executi-
vo foi aprovado por unanimidade com a 
emenda  modificativa apresentada pela 
Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade.  Não votaram os Verea-
dores: Stefany Carli Oliveira e Ricardo 
Dias por estarem ausentes à Sessão Ordi-
nária. N º 32/2022 – Dispõe sobre o piso 
salarial dos Agentes Comunitários de 
Saúde e de combate à Endemias do Mu-
nicípio de Cataguases-MG. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação exarado pela legalidade. Colocado 

o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Parecer da 
Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Em discussão o projeto. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Projeto 
de Lei  nº 32/22 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 32/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade. Não votaram os Vereadores: 
Stefany Carli Oliveira e Ricardo Dias 
por estarem ausentes à Sessão Ordinária. 
PROJETOS DE LEI COMPLEMEN-
TAR DO EXECUTIVO APROVADOS 
EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 
09/2022 -  Altera e revogam dispositivos 
da Lei Municipal nº 2600 de 10 de maio 
de 1996 -Código de Pósturas. As Comis-
sões Permanentes não exararam parecer 
ao referido projeto.  O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 09/22 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovado por unani-
midade em primeira votação. Não vota-
ram os Vereadores: Stefany Carli Olivei-
ra e Ricardo Dias por estarem ausentes à 
Sessão Ordinária. Nº 10/2022 – Altera e 
revoga dispositivos do Código Sanitário 
Municipal disciplinado pela Lei Munici-
pal nº 2.272 de 22 de dezembro de 1993 
e dá outras providências. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação não exa-
rou parecer. Parecer da Comissão de 
Saúde e Assistência Social, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. O Presidente so-
licitou ao Secretário que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Projeto de Lei Com-
plementar nº 10/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável;  o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo Xa-

vier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável;  o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Lei Complementar nº 
10/2022, de autoria do Poder Executivo  
foi aprovada por unanimidade em pri-
meira votação. Não votaram os Vereado-
res: Stefany Carli Oliveira e Ricardo 
Dias por estarem ausentes à Sessão Ordi-
nária. PROJETOS DE LEI RETIRA-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 19/2022 
– Dispõe sobre a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à comunidade escolar pelo 
Município de Cataguases para fins de 
absorção dos anos iniciais e finais do en-
sino fundamental das escolas públicas 
estaduais e dá outras providências. Vere-
adora STÉFANY CARLI OLIVEIRA. 
Retirado de pauta pela ausência da auto-
ra na Sessão. Nº 20/2022 – Dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
que possuem estacionamento de sinali-
zarem com placas orientando os moto-
ristas a não esquecerem crianças e ani-
mais dentro do veículo. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA.  Retirado de 
pauta a pedido do autor. PROJETOS DE 
LEI APROVADOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 22/2022 – Dispõe sobre a inclu-
são da ciência do Direito como tema 
complementar nas atividades escolares 
da rede pública de ensino. Vereador 
MARCOS COSTA. O referido projeto 
recebeu emenda modificativa nº 01/22, 
de autoria do autor, modificando o Arti-
go 7º do referido projeto. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção favorável à emenda, com voto 
contrário do Vereador Viniciuis Macha-
do.  Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de ao projeto, com voto contrário do Ve-
reador Vinicius Machado. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Parecer da Co-
missão de Educação, exarado ao Projeto 
de Lei pela legalidade, com voto contrá-
rio do Vereador Vinicius Machado.  Co-
locado o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Coloca-
do o projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade.  Nº 23/2022 
– Altera o artigo 3º da Lei nº 4.284/2015 
que regulamenta a denominação de bens 
próprios e logradouros públicos no Mu-
nicípio de Cataguasaes-MG. Vereador 
JEFERSON FREITAS. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade.  O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário  ao Projeto de Lei 
nº 23/2022 de autoria do Vereador Jefer-
son Freitas. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável;  o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto contrário;  o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Lei nº 23/2022 de auto-
ria do Vereador Jeferson Freitas foi apro-
vada com voto contrário do Vereador 
Silvio Romero. Não votaram os Verea-
dores: Stéfany Carli Oliveira e Ricardo 
Dias por estarem ausentes à Sessão. 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
RETIRADO DE PAUTA: N º 04/2022 – 
Altera-se a Lei Complementar nº 3.800 
de 2009 que Dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissio-
nais da Educação Municipal e dá outras 
providências. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Retirado de pauta 
pela ausência da Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. REQUERIMENTOS APRO-
VADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
87/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre as estra-
das rurais. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 88/2022 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Interceda junto a Companhia Industrial 
Cataguases no sentido de amenizar a po-
eira adivindas do Pátio de Manobras dos 
veículos. Vereador SILVIO ROMERO. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de. Colocado em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado os 
requerimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade. O 
Secretário, Vereador Vinicius Machado 
solicitou ao Plenário que fosse corrigido 
a redação final do Projeto de Lei nº 

26/2022, que Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 4.846 de 22 de maio de 
2022, disse que a Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação ao exarar o 
parecer apresentou  uma Emenda Modi-
ficativa no prazo, sendo que no projeto 
original o prazo é até seis meses, a Co-
missão passou esse prazo para noventa 
dias, o que foi um erro material, era para 
ter sido colocado o prazo de até cento e 
oitenta dias, o que corresponde a seis 
meses. Dessa forma o Secretário pediu 
que fosse votado em plenário a mudança 
da redação final corrigindo o prazo para 
cento e oitenta dias. Colocada a solicita-
ção em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente então so-
licitou que a nova redação fosse encami-
nhada ao Executivo.  Nada mais haven-
do a tratar o Presidente, Vereador Felipe 
Ramos, deu por encerrada a Sessão Or-
dinária e eu, Vereador Vinicius Macha-
do, 1º Secretário, lavrei a presente Ata 
que assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

ATA DA 863 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 
2022.

Aos vinte e três dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois, reali-
zou-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 863 (oitocentos e sessenta 
e três) Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a Presi-
dência do Vereador Felipe Ramos, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  As-
sistiram a sessão de forma remota os Ve-
readores: Jeferson Freitas e Ricardo 
Dias. Início dos trabalhos às dezoito ho-
ras e quarenta minutos, encerrando-se às 
vinte horas e quarenta e três minutos. O 
Presidente  Vereador Felipe Ramos , in-
vocando a proteção de Deus e de Santa 
Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. 
O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura da Ata da Sessão Ordiná-
ria realizada no dia 16 de agosto de 
2022. O Vereador Rogério Filho solici-
tou a dispensa da leitura da Ata, por to-
dos já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 862  da Sessão 
Ordinária , realizadas no dia 16 de agos-
to de 2022, que foi aprovada por unani-
midade. Em seguida o Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Oficio data-
do de 16 de agosto de 2022, encaminha-
do pelo Provedor do Hospital, Senhor 
José Roberto Furtado, que informa o en-
vio de oficio ao Poder Executivo solici-
tando o reequilibrio econômico-financei-
ro do contrato vigente para que o 
Hospital possa dar continuidade dos ser-
viços contratados. INDICAÇÕES:  Nºs 
41 a 43/2022 – Limpeza geral com capi-
na, poda de árvores e retirada de entu-
lhos nos logradouros públicos no Bairro 
Pampulha, limpeza geral na Rua Teodo-
rico de Oliveira, Bairro Popular, limpeza 
geral em frente a Escolinha Turminha da 
Mônica, no Bairro Popular.  Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA 
(Gilmar Canjica). Nº 03/2022 – Poda de 
árvore na Rua Doutor Cavalcanti, Bairro 
Popular. Vereador RODRIGO XAVIER 
CARDOSO. (Rodrigo Canga).  Após li-
das foram encaminhados para o Chefe 
do Poder Executivo.  MOÇÕES DE 
CONGRATULAÇÕES: Ao Senhor José 
Reinado Moreira Xavier. Vereador FE-
LIPE RAMOS.  A Luana Fernandes Al-
burquerque. Vereador RAFAEL MO-
REIRA. Após lida foi aprovada por 
unanimidade. O Vereador Rafael Morei-
ra fez entrega das Moções de Congratu-
lações ao Senhor Josimar da Silva Rodri-
gues e ao Vereador da Cidade de 
Palma-MG, Senhor Symá Rodrigues. 
Em seguida o Vereador Rafael Moreira 
solicitou ao Presidente que fosse conce-
dido a palavra a Senhora Maria José,  
moradora do Bairro Pouso Alegre. O 
Presidente concedeu a palavra, mas os 
moradores solicitaram que antes dela 
usar a fala, fosse concedido a palavra ao 
Walmir Linhares, o que foi atendido pelo 
Presidente. Ao usar a fala, o Senhor Wal-
mir Linhares disse estar atendendo ao 
apelo dos moradores do Bairro Pouso 
Alegre, que estão sofrendo sem receber 
o recurso das enchentes. Disse que o re-
curso já chegou para o Poder Executivo, 
e que ainda não foi repassado aos mora-
dores, solicitando assim um esclareci-
mento ao Poder Executivo sobre os re-
cursos que recebeu e que ainda não foi 
repassado. O Vereador Silvio Romero 
usou da palavra questionando se os mo-
radores fizeram o cadastro, sendo res-
pondido pelos moradores que sim. Em 
seguida a senhora Maria José disse estar 
indgnada por ter a sua casa afetada com 
a enchente e não ter conseguido receber 
o auxilio e pessoas que não foram afeta-
das já receberam o auxilio. O Vereador 
Rafael Moreira disse que a Câmara Mu-
nicipal tem uma Comissão Permanente 
que pode averiguar essa situação. Disse 
que se for uma denúncia pode até ser fei-
to uma Comissão Especial de Inquérito, 
mas como não foi uma denúncia, cabe a 
Comissão de Saúde e Assistência Social 
levantar os fatos. Em seguida o Vereador 
Silvio Romero solicitou que fosse con-
vocada a Secretaria de Assistência So-
cial para a próxima sessão da Câmara 
para prestar esclarecimentos sobre o as-
sunto. O Vereador Rogério Filho, infor-
mou ao Plenário que já foi agendada 
uma reunião com a Secretaria para tratar 
do assunto mencionado e que após essa 
reunião será tomadas pela Comissão as 
medidas cabíveis. O Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira solicitou a inclusão 
dos moradores do Bairro Sol Nascente, 



que também não receberam o auxilio 
emergencial. O Vereador Jeferson Fretas 
informou que alguns moradores do Bair-
ro Sol Nascente receberam  e que con-
forme foi dito pelo Servidor “Tico Tico” 
que esteve esclarecendo sobre os cadas-
tros, os moradores precisavam ligar para 
fazer o cadastro, e que isto é estabelecido 
por Lei. Em seguida o Presidente infor-
mou ao Plenário que fará a convocação 
da Secretaria para a próxima sessão. 
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 33/2022 – Dispõe so-
bre abertrua de Crédito Especial ao Or-
çamento vigente no valor de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) e dá 
outras providências. O Presidente, Vere-
ador Felipe Ramos solicitou inclusão da 
pauta do referido projeto. Colocado em 
discussão e votação a solicitação foi 
aprovada por unanimidade. Projeto de 
Lei encaminhado às Comissões Perma-
nentes e acrescentado na pauta dessa 
Sessão. PROJETOS DE LEI RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 28/2022 
– Dispõe da criação do Programa de Pro-
moção ao Acesso Educacional às Esco-
las Técnicas, Civis e Militares. Vereador 
JEFERSON FREITAS. Nº 29/2022 – 
Permite a reutilização de documentos 
não sigilosos, em papel. Vereador JE-
FERSON FREITAS. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. PROJETOS 
DE DECRETOS LEGISLATIVO RE-
CEBIDOS: Nºs 71 a 81/2022 – Concede 
Honraria Líder Comunitário – Sônia Ro-
drigues da Silveira Oliveira – Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Ivanir Pereira de 
Souza – Vereador FELIPE RAMOS – 
Pator José Augusto Roque Barbosa – Ve-
reador FERNANDO MEDEIROS PE-
R E I R A . 
Rogério Braga de Souza – Vereador RA-
FAEL MOREIRA. Fernando José Rios 
de Oliveira – Vereador VINICIUS MA-
CHADO. Gilberto Almeida Moreira de 
Souza – Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Fernando Medeiros 
Pereira – Vereador SILVIO ROMERO. 
Silvio Mauro Romero. Vereador FLÁ-
VIO ALVES SOUSA. Ronaldo Dias Al-
bano. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA. Aparecida Edna Nunes 
Santos. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Maria Eunice Pereira Ra-
mos. Vereador RODRIGO XAVIER 
CARDOSO. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. REQUERIMENTO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
90/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações a respeito de po-
das de árvores no Município. Vereador 
MARCOS COSTA Encaminhado às Co-
missões Permanentes.  Em seguida o Se-
cretário, Vereador Vinicius Machado, 
solicitou a inclusão na pauta dessa Ses-
são o Projeto de Lei Complementar nº 
06/2022 de sua autoria. Colocada a soli-
citação em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI DO EXECUTIVO APROVADO: Nº 
33/2022 – Dispõe sobre abertrua de Cré-
dito Especial ao Orçamento vigente no 
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais) e dá outras providências. Parecer 
da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade foi exarado oral sendo 
pelo prosseguimento da matéria. Colo-
cado o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Projeto 
de Lei nº 33/22 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Proje-
to de Lei nº 33/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovado por unanimida-
de. PROJETOS DE LEI APROVADOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 24/2022 – Alte-
ra o Parágrafo Único do Artigo 5º da Lei 
Municipal nº 4.860/2022. Vereador FE-
LIPE RAMOS. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Co-
locado o projeto em discussão, houve 
questionamento a respeito de adesivos 
para o veículo. Em resposta o Vereador 
Vinicius Machado, disse que a questão 
dos adesivos não pode ser colocado pois 
se trata de uma lei federal e não lei muni-
cipl. Colocado  o Projeto em votação foi 
aprovado por unanimidade. Nº 25/2022 
– Altera o Inciso “d” do § 2º do Artigo 3º 
da Lei Municipal nº 4.716/2020. Verea-
dor FELIPE RAMOS. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mesmo 

em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Colocado o pro-
jeto em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Nº 26/2022 – Cria o 
Selo Empresa Amiga da Mulher e dá ou-
tras providências. Vereador MARCOS 
COSTA. Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Colo-
cado o mesmo em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. Coloca-
do o projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR APROVA-
DO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 
06/2022 – Altera a Lei Municipal nº 
4.540/2018. Parecer da Comissao de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
oral pela legalidade e constitucionaldia-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Parecer da Comissão de Obras e Servi-
ços Públicos exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o mesmo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Lei Complementar 
nº 06/22 de autoria do Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 06/2022 de autoria do Verea-
dor Vinicius Machado  foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. RE-
QUERIMENTO RETIRADO E AR-
QUIVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
89/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre o evento 
que será realizado na Praça da Catarina 
nos dia 09 e 10 de setembro de 2022 
Moto fest. Vereador RAFAEL MOREI-
RA. O autor do referido requerimento 
solicitou sua retirada de pauta e seu ar-
quivamento. Colocado a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. REQUERIMENTO 
APROVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
90/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações a respeito de po-
das de árvores no Município. Vereador 
MARCOS COSTA. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o requerimento em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Felipe Ramos, deu por encerra-
da a Sessão Ordinária e eu, Vereador Vi-
nicius Machado, 1º Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com 
o Presidente, Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.878 de 25 de agosto de 2022.
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2023 e dá outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte 
lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º - São estabelecidas, em cumprimento 

ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição da 
República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária do exercício financeiro de 2023, com-
preendendo:

I – as metas e prioridades da Administração Pú-
blica Municipal;

II – orientações básicas para elaboração da lei 
orçamentária anual;

III – disposições sobre a política de pessoal e ser-
viços extraordinários;

IV – disposições sobre a receita e alterações na 
legislação tributária do Município;

V – equilíbrio entre receitas e despesas;
VI – critérios e formas de limitação de empenho;
VII – normas relativas ao controle de custos e a 

avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos dos orçamentos;

VIII – condições e exigências para transferências 
de recursos a entidades públicas e privadas;

IX – autorização para o Município auxiliar o 
custeio de despesas atribuídas a outros entes da fe-
deração;

X – parâmetros para a elaboração da programa-
ção financeira e do cronograma mensal de desem-
bolso;

XI – definição de critérios para início de novos 
projetos;

XII – definição das despesas consideradas irre-
levantes;

XIII – incentivo à participação popular;
XIV – emendas ao projeto da lei orçamentária 

anual;
XV – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
SEÇÃO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2º - Em consonância com o disposto no artigo 
165, § 2º, da Constituição da República, atendidas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal do Município, as ações relativas à manutenção e 
ao funcionamento dos órgãos da administração direta 
e das entidades da administração indireta, as metas 
e as prioridades para o exercício financeiro de 2023, 
correspondem às ações especificadas no Anexo de 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, de acordo 
com os programas e ações estabelecidos no Plano 
Plurianual, relativo ao período de 2022–2025, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na lei orça-
mentária de 2023 e na sua execução, não se constituin-
do, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2023 deve-
rá ser elaborado em consonância com as metas e prio-
ridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2023 con-
terá demonstrativo da observância das metas e prio-
ridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.

SEÇÃO II
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABO-

RAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
SUBSEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art.3º - Em consonância com o artigo 167, VI, da 

Constituição Federal são definidos os seguintes con-
ceitos:

I – As categorias de programação de que trata esta 
Lei serão identificadas por programas e ações (ativida-
des, projetos, operações especiais), de acordo com as 
codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do 
Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025.

II – Órgãos são as entidades existentes ou que po-
derão vir a existir no Município.

  Art.4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento 
de despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64.

 Art.5º - Os orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial compreenderão a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos e autarquia.

Art.6º - O projeto de lei orçamentária que o Po-
der Executivo encaminhará à Câmara Municipal será 
constituído de:

I – texto da lei;
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 

da Lei nº 4.320/1964;
III – quadros orçamentários consolidados;
IV – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;

V – demonstrativos e documentos previstos no ar-
tigo 5º, da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. Acompanharão a proposta or-
çamentária, além dos demonstrativos exigidos pela 
legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes 
demonstrativos:

I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de 
acordo com o artigo 2º, inciso IV, da Lei Complemen-
tar nº 101/2000;

II – Demonstrativo dos recursos a serem aplica-
dos na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
no ensino fundamental, para fins do atendimento do 
disposto no artigo 212 da Constituição da República 
e no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias;

III – Demonstrativo dos recursos a serem aplica-
dos no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
profissionais da Educação, para fins do atendimento 
ao artigo 60 do ADCT, com as alterações introduzidas 
pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e respectiva 
Lei nº 11.494/2007;

IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplica-
dos nas ações e serviços públicos de saúde, para fins 
do atendimento ao disposto na Emenda Constitucional 
nº 29/2000;

V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para 
fins do atendimento ao disposto no artigo 169, da 
Constituição da República e na Lei Complementar nº 
101/2000.

Art.7º - A estimativa da receita do projeto de lei 
orçamentária de 2023 considerará a arrecadação dos 
três últimos exercícios, as modificações na legislação 
tributária, bem como a perspectiva de evolução do 
Produto Interno Bruto (PIB) e da taxa inflacionária 
para o biênio 2022/2023, sendo que a fixação da des-
pesa será elaborada a valores correntes do exercício de 
2022, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária, 
quando for o caso, atualizará a estimativa da margem 
de expansão das despesas, caso ocorram acréscimos 
de receitas resultantes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variáveis que impliquem au-
mento da base de cálculo, bem como de alterações na 
legislação tributária, devendo ser garantidas, no míni-
mo, as metas de resultado primário e nominal estabe-
lecidas nesta Lei.

Art.8º - O Poder Executivo colocará à disposição 
do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias antes do 
prazo final para encaminhamento de sua proposta or-
çamentária, os estudos e as estimativas das receitas 
para o exercício subsequente, inclusive da corrente 
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

§ 1º - As entidades da Administração Indireta e o 
Poder Legislativo, se for o caso, encaminharão ao Se-
tor de Contabilidade do Poder Executivo, até 30 dias 
antes do prazo definido no caput, os estudos e as esti-
mativas das suas receitas orçamentárias para o exercí-
cio subsequente e as respectivas memórias de cálculo, 
para fins de consolidação da receita municipal.

§2º – Na estimativa das receitas e na fixação das 
despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 e 
da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos 
de propostas de emenda à Lei Orgânica, projetos de 
lei e projetos de resolução em tramitação na Câmara 
Municipal de Cataguases.

Art.9º - O Poder Legislativo e as entidades da 
Administração Indireta encaminharão ao Setor de 
Contabilidade do Poder Executivo, até 30 dias antes 
do prazo definido no caput, suas respectivas propostas 
orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de 
lei orçamentária.

Art.10 - Na programação da despesa, não pode-
rão ser fixadas despesas sem que estejam definidas 
as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o 
comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a 
receita e a despesa.

Art.11 - A lei orçamentária discriminará, nos ór-
gãos da administração direta e nas entidades da ad-
ministração indireta, quando for o caso, responsáveis 
pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no 
artigo 100 da Constituição da República.

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e 
centralização, os processos referentes ao pagamento 
de precatórios serão submetidos à apreciação da Pro-
curadoria do Município.

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos 
no caput deste artigo não poderão ser cancelados para 
abertura de créditos adicionais com outra finalidade, 
exceto no caso de saldo orçamentário remanescente 
ocioso.

SUBSEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E 

AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL
Artigo 12. A administração da dívida pública mu-

nicipal interna e/ou externa tem por objetivo principal 
minimizar custos, reduzir o montante da dívida públi-
ca e viabilizar fontes alternativas de recursos para o 
Tesouro Municipal.

  §1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os 
recursos necessários para pagamento da dívida.

§2º. O Município, por meio de seus órgãos e en-
tidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para o montante da dívida pú-
blica consolidada e da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, 
da Constituição da República.

  Art.13 - Na lei orçamentária para o exercício de 
2023, as despesas com amortização, juros e demais en-
cargos da dívida serão fixadas com base nas operações 
contratadas.

Art.14 - A lei orçamentária poderá conter autori-
zação para contratação de operações de crédito pelo 
Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendi-
mento das normas estabelecidas na Lei Complementar 
nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal.

  Art.15 - A lei orçamentária poderá conter auto-
rização para a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, desde que obser-
vado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 
101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na 
Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.

SUBSEÇÃO IV
DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA 

DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE CONTIN-
GÊNCIA

Art.16 - A lei orçamentária conterá reserva de con-
tingência constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal e será equivalente a até a 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista na proposta 
orçamentária de 2023, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes, outros riscos, eventos fiscais 
imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que 
se tornarem insuficientes.

SEÇÃO III
DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS
SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art.17 - Para fins de atendimento ao disposto no 

artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição da Repú-
blica, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, au-
mentos de remuneração, criação de cargos, empregos 
e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 

título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º - Além de observar as normas do caput, no 
exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender 
às disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar nº 101/2000.

§2º - Se a despesa total com pessoal ultrapassar 
os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que 
tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição da 
República.

SUBSEÇÃO II
DA PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EX-

CEPCIONAL DE HORAS EXTRAS
Art.18 - Se durante o exercício de 2023 a despesa 

com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo 
único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000, 
o pagamento da realização de serviço extraordinário 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendi-
mento de relevante interesse público, que enseje si-
tuações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização 
de serviço extraordinário para atender às situações 
previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder 
Executivo, é de competência exclusiva da Secretaria 
de Administração e, no âmbito do Poder Legislativo, 
é de competência exclusiva do Presidente da Câmara.

SEÇÃO IV
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E AL-

TERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO

 Art.19 - A estimativa da receita, que constará do 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023, 
com vistas à expansão da base tributária e consequente 
aumento das receitas próprias, contemplará medidas 
de aperfeiçoamento da administração dos tributos mu-
nicipais, dentre as quais:

I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tra-
mitação e julgamento dos processos tributário-admi-
nistrativos, visando à racionalização, simplificação e 
agilização;

II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, 
cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua 
maior exatidão;

III – aperfeiçoamento dos processos tributário-
-administrativos, por meio da revisão e racionalização 
das rotinas e processos, objetivando a modernização, 
a padronização de atividades, a melhoria dos controles 
internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV – aplicação das penalidades fiscais como instru-
mento inibitório da prática de infração da legislação 
tributária.

Art.20 - A estimativa da receita de que trata o ar-
tigo anterior levará em consideração, adicionalmente, 
o impacto de alteração na legislação tributária, com 
destaque para:

I – atualização da planta genérica de valores do 
Município;

II – revisão, atualização ou adequação da legisla-
ção sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas 
alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progres-
sividade deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com 
redefinição dos limites da zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V – revisão da legislação aplicável ao Imposto 
sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis;

VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo 
exercício do poder de polícia;

VIII – revisão das isenções dos tributos municipais 
objetivando atender o interesse público e a justiça 
fiscal;

IX – instituição, por lei específica, da Contribuição 
de Melhoria, com a finalidade de tornar exequível a 
sua cobrança;

X – instituição de novos tributos ou a modifica-
ção em decorrência de alterações legais daqueles já 
instituídos.

 Art.21 - O projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza tributária somente 
será aprovado se atendidas às exigências do artigo 14, 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao 
cancelamento de créditos inferiores aos custos de co-
brança, bem como o desconto para pagamento à vista 
de impostos e taxas, desde que os respectivos valores 
tenham composto a estimativa da receita orçamentá-
ria.

Art.22 - Na estimativa das receitas do projeto de 
lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos 
de propostas de alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal.

Art.23 - O Poder Executivo poderá encaminhar 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código Tributário 
Municipal;

II – Revogação das isenções tributárias que não 
mais atendam ao interesse público e à justiça fiscal;

III – Revisão das taxas, adequando-as ao custo dos 
serviços por elas custeados;

IV – Atualização da Planta Genérica de Valores 
conforme a realidade do mercado imobiliário;

V – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos;

VI – Municipalização da cobrança do Imposto Ter-
ritorial Rural (ITR).

SEÇÃO V
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DES-

PESAS
 Art.24 - A elaboração do projeto, a aprovação e 

a execução da lei orçamentária do exercício de 2023 
serão orientadas no sentido de alcançar o superávit 
primário necessário para garantir uma trajetória de 
solidez financeira da administração municipal, confor-
me discriminado no Anexo de Metas Fiscais constante 
desta Lei.

 Art.25 - Os projetos de lei que impliquem em di-
minuição de receita ou aumento de despesa do Mu-
nicípio no exercício de 2023 deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos que os discriminem, para 
cada um dos exercícios compreendidos no período 
de 2023 a 2025, demonstrando a memória de cálculo 
respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei 
que implique em aumento de despesa sem que esteja 
acompanhado das medidas definidas nos artigos 16 e 
17 da Lei Complementar nº 101/2000.

 Art.26 - As estratégias para busca ou manutenção 
do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar 
em conta as seguintes medidas:

I – para elevação das receitas:
a)implementação das medidas previstas nos arti-

gos 20 e 21 desta Lei;
b)atualização e informatização do cadastro imo-

biliário;
c)chamamento geral dos contribuintes inscritos na 

Dívida Ativa.
II – para redução das despesas:
a)utilização da modalidade de licitação denomi-

nada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de 
preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer 
compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b)revisão geral das gratificações concedidas aos 
servidores.

 Art.27 - Desde que, num período de 12 (doze) 
meses, a despesa corrente ultrapasse 95% (noventa e 
cinco por cento) da receita corrente, os chefes dos Po-
deres Executivo e Legislativo poderão proibir:

I – Concessão, a qualquer título, de vantagens sa-
lariais, aumento, reajuste ou adequação remuneratória, 
exceto os derivados de sentença judicial ou de lei mu-
nicipal anterior;

II – Criação de cargo, emprego ou função que im-
plique aumento de despesa;

III – Alteração de estrutura de carreira que impli-
que aumento de despesa;

IV – Admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, ressalvadas:

   a) a reposição de cargos de chefia e de direção 
que não acarretem aumento de despesa;

   b) a reposição das vacâncias nos cargos efetivos;
   c) as contratações temporárias de que trata o inci-

so IX do caput do art. 37 da Constituição;
V – Realização de concurso público, exceto para as 

vacâncias previstas no inciso IV deste artigo;
VI – Criação de despesa obrigatória de caráter 

continuado;
VII – Reajuste de despesa obrigatória acima da 

inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA);

VIII – Concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária.

SEÇÃO VI
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO 

DE EMPENHO
Art.28 - Na hipótese de ocorrência das circuns-

tâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no inci-
so II do § 1º do artigo 31 da Lei Complementar nº 
101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, calculada de forma propor-
cional à participação dos Poderes no total das dotações 
iniciais constantes da lei orçamentária de 2023, utili-
zando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput 
deste artigo:

I – as despesas com pessoal e encargos sociais;
II – as despesas com benefícios previdenciários;
III – as despesas com amortização, juros e encar-

gos da dívida;
IV – as despesas com PASEP;
V – as despesas com o pagamento de precatórios e 

sentenças judiciais;

VI – as demais despesas que constituam obrigação 
constitucional e legal.

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Le-
gislativo o montante que lhe caberá tornar indisponí-
vel para empenho e da movimentação financeira, con-
forme proporção estabelecida no caput deste artigo.

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com 
base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, 
emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os 
montantes que caberão aos respectivos órgãos e en-
tidades na limitação do empenho e da movimentação 
financeira.

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita não será suficiente para garantir o 
equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo.

§ 5º. As emendas individuais impositivas sofrerão 
corte na mesma proporção que o realizado nos demais 
gastos orçamentários, nisso considerado o § 18, do art. 
166, da Constituição.

SEÇÃO VII
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE 

DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RE-
CURSOS DOS ORÇAMENTOS

Art.29 - O Poder Executivo poderá realizar estudos 
visando à definição de controle de custos e à avaliação 
do resultado dos programas de governo.

Art.30 - A lei orçamentária de 2023 e seus créditos 
adicionais deverão agregar todas as ações governa-
mentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos 
respectivos programas, sendo que as ações governa-
mentais que não contribuírem para a realização de um 
programa finalístico deverão ser agregadas num pro-
grama denominado “Apoio à Gestão Governamental” 
ou de finalidade semelhante.

Parágrafo único. Merecerá destaque o aprimora-
mento da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial, por intermédio da modernização dos instrumen-
tos de planejamento, execução, avaliação e controle 
interno, visando à eficiência e à eficácia administra-
tiva.

SEÇÃO VIII
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDA-
DES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art.31 - Os auxílios, subvenções e contribuições 
estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, devendo ainda as entidades pretendentes 
submeter-se ao que segue:

I – Prestar atendimento direto e gratuito ao públi-
co, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, 
cultura, assistência social, esporte, agropecuária e de 
proteção ao meio ambiente;

II – Sem fins lucrativos que realizem atividades de 
natureza continuada;

III - Certificação junto ao respectivo Conselho Mu-
nicipal ou Estadual;

IV - Prestação de contas dos recursos anteriormen-
te recebidos;

V – Associações ou consórcios intermunicipais, 
constituídos exclusivamente por entes públicos, legal-
mente instituídos e signatários de contrato de gestão 
com a administração pública municipal e que partici-
pem da execução de programas municipais.

Parágrafo único.  O repasse às entidades do tercei-
ro setor será precedido pela lei específica de que trata 
o artigo 26, da Lei Complementar nº 101, de 2000 e 
por expressa manifestação da Assessoria Jurídica e do 
Controle Interno da Prefeitura, após visita ao local de 
atendimento.

  Art.32 - É vedada a inclusão na lei orçamentária 
e em seus créditos adicionais de dotações a título de 
contribuições para entidades privadas de fins lucra-
tivos, ressalvadas as instituídas por lei específica, no 
âmbito do Município, que sejam destinadas aos pro-
gramas de desenvolvimento econômico.

 Art.33 - É vedada a inclusão, na lei orçamentá-
ria e em seus créditos adicionais, de dotação para a 
realização de transferência financeira a outro ente da 
federação, exceto para atender as situações que envol-
vam claramente ao atendimento de interesses locais, 
observadas as exigências do artigo 25, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000.

Art.34 - As entidades beneficiadas com os recursos 
públicos previstos nesta Seção, a qualquer título, sub-
meter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos 
para os quais receberam os recursos.

Art.35 - As transferências de recursos às entida-
des previstas nos artigo 31 desta Seção deverão ser 
precedidas da aprovação de plano de trabalho e da 
celebração de convênio, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências do arti-
go 116 da Lei nº 8.666/1993, ou de outra lei que vier 
substituí-la ou alterá-la.

§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o 
acompanhamento da realização do plano de trabalho 
executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2º. É vedada a celebração de convênio com en-
tidade em situação irregular com o Município, em de-
corrência de transferência feita anteriormente.

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispo-
sitivos legais a que se refere o caput deste artigo, as 
caixas escolares da rede pública municipal de ensino 
que receberem recursos diretamente do Governo Fe-
deral, por meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola.

 Art.36 - É vedada a destinação, na lei orçamen-
tária e em seus créditos adicionais de recursos, para, 
diretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, 
ressalvadas as que atendam às exigências do artigo 26 
da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas 
as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo 
não se aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pe-
los recursos do Sistema Único de Saúde.

Art.37 - A transferência de recursos financeiros 
de uma entidade para outra, inclusive da Prefeitura 
Municipal para as entidades da Administração Indire-
ta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor 
previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos 
adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de re-
cursos financeiros de uma entidade para outra somente 
poderá ocorrer mediante prévia autorização legisla-
tiva, conforme determina o artigo 167, inciso VI, da 
Constituição da República.

SEÇÃO IX
DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AU-

XILIAR O CUSTEIO DE DESPESAS DE COMPE-
TÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO

Art.38 - É permitida a inclusão na lei orçamentá-
ria e em seus créditos adicionais de dotações para que 
o Município contribua para o custeio de despesas de 
competência de outro ente da federação, desde que 
autorizadas, mediante lei específica, e que sejam des-
tinadas ao atendimento das situações que envolvam 
claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida 
no caput deste artigo deverá ser precedida da aprova-
ção de plano de trabalho e da celebração de convênio, 
de acordo com o artigo 116 da Lei nº 8.666/1993 ou 
outra lei que vier substituí-la ou alterá-la.

SEÇÃO X
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRO-
NOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

Art.39 - O Poder Executivo estabelecerá por ato 
próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária de 2023, as metas bimestrais de arre-
cadação, a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, respectivamente, nos termos 
dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000.

  
§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as enti-

dades da administração indireta e o Poder Legislativo 
encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do 
Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da 
lei orçamentária de 2023, os seguintes demonstrativos:

I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de 
forma a atender o disposto no artigo 13 da Lei Com-
plementar nº 101/2000;

II – a programação financeira das despesas, nos 
termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000;

III – o cronograma mensal de desembolso, incluí-
dos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do 
artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade 
às metas bimestrais de arrecadação, à programação 
financeira e ao cronograma mensal de desembolso, 
através do órgão oficial de publicação do Município, 
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamen-
tária de 2023.

§3º. A programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, tratados no caput deste artigo, 
deverão ser elaborados de forma a garantir o cum-
primento da meta de resultado primário estabelecida 
nesta Lei.

SEÇÃO XI
DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO 

DE NOVOS PROJETOS
Art.40 - Além da observância das metas e priori-

dades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei 
orçamentária de 2023 e seus créditos adicionais, ob-
servando o disposto no artigo 45 da Lei Complementar 
nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual 
de 2022-2025 e com as normas desta Lei;

II – as dotações consignadas às obras já iniciadas 
forem suficientes para o atendimento de seu cronogra-
ma físico-financeiro;

III – estiverem preservados os recursos necessários 
à conservação do patrimônio público;

IV – os recursos alocados destinarem-se a contra-
partidas de recursos federais, estaduais ou de opera-
ções de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em anda-
mento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução 
iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária de 2023, cujo cronograma de execução 
ultrapasse o término do exercício de 2022.

SEÇÃO XII
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDE-

RADAS IRRELEVANTES
 Art.41 - Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapas-
se os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75 
da Lei nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de 
obras e serviços de engenharia e de outros serviços e 
compras.

SEÇÃO XIII
DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art.42 - O projeto de lei orçamentária do Municí-

pio, relativo ao exercício financeiro de 2023, deverá 
assegurar a transparência na elaboração e execução do 
orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência im-
plica, além da observância do princípio constitucional 
da publicidade, a abertura de participações e a utiliza-
ção dos meios eletrônicos disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas 
ao orçamento.

Art.43 - Será assegurada ao cidadão a participação 
nas audiências públicas para:

I – elaboração da proposta orçamentária de 2023, 
mediante regular processo de consulta;

II – avaliação das metas fiscais, conforme definido 
no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, 
ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o 
comportamento das metas previstas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DAS EMENDAS AO PROJETO DA LEI ORÇA-

MENTÁRIA ANUAL
Art. 44 — O projeto de lei orçamentária anual 

conterá dotação específica para Reserva de Recursos 
para Emendas Individuais, de fonte própria e aplica-
ção livre, no valor de 1% (um por cento) da Receita 
Corrente Líquida prevista para o exercício de 2023, 
conforme estabelecido artigo 98 e 209-c da Lei Orgâ-
nica do Município de Cataguases, com a finalidade de 
atendimento às emendas individuais.

§ 1° — Para fins de atendimento aos dispositivos 
relacionados às emendas individuais ao orçamento 
público municipal, os órgãos de execução observarão, 
nos termos desta lei, cronograma para análise e veri-
ficação de eventuais impedimentos das programações 
e demais procedimentos necessários à viabilização da 
execução das respectivas emendas:

I — até 60 (sessenta) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo enviará• à Comissão 
de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de Ca-
taguases as justificativas do impedimento;

II — até 30 (trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso I, cada parlamentar indicará ao Po-
der Executivo o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;

III — até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no 
inciso II, na hipótese de o remanejamento demandar 
ajuste no objeto da emenda ou necessidade de autori-
zação para abertura de crédito especial, o Poder Exe-
cutivo encaminhará projeto de lei em atendimento à 
mencionada indicação do Poder Legislativo;

IV — na hipótese de o remanejamento previsto no 
inciso II se de ordem orçamentária e não depender da 
aprovação do projeto de lei a que se refere o inciso III, 
o Poder Executivo publicará decreto de suplementa-
ção em atendimento à mencionada indicação do Poder 
Legislativo sem que haja redução do percentual pre-
visto para abertura de créditos adicionais suplementa-
res a serem previstos na lei orçamentária;

V — a lei orçamentária para o exercício de 2023 
deverá prever o expurgo dos créditos suplementares 
a que se refere o inciso IV do limite de autorização 
para abertura de créditos suplementares a ser definido; 

VI — o projeto de lei a que se refere o inciso III 
tratará exclusivamente dos ajustes das programações 
classificadas como inexequíveis nos termos do inci-
so I; 

VII — na hipótese de o projeto de lei a que se re-
fere o inciso III não ser aprovado até 90 (noventa) dias 
do encerramento do exercício, os valores nele contidos 
serão desconsiderados para apuração do cumprimento 
das regras estabelecidas na Lei Orgânica do Município 
de Cataguases referentes a obrigatoriedade de execu-
ção das emendas individuais.

§ 2° — As programações orçamentárias de origem 
nas emendas individuais não serão de execução obri-
gatória nos casos de impedimentos de ordem técnica 
insuperáveis. 

§ 3° — Consideram-se impedimentos de ordem 
técnica insuperáveis: 

I — as emendas individuais que desconsiderarem 
os preceitos constitucionais previstos no art. 37 da 
Constituição Federal de 1988; 

II — as emendas que apresentem a adoção de 
ações e serviços públicos para a realização de objeto 
de forma insustentável ou incompleta; 

III — as emendas que apresentem a alocação de 
recursos insuficientes para a execução do seu objeto, 
salvo em atividade dividida por etapas e tecnicamente 
viável; 

IV — as emendas que não atendam a metas previs-
tas em planos estratégicos do Município; 

V — a não comprovação de que os recursos orça-
mentários ou financeiros são suficientes para a’ con-
clusão do projeto ou de etapa útil com funcionalidade 
que permita o imediato usufruto dos benefícios pela 
sociedade; 

VI — a incompatibilidade com a política pública 
setorial aprovada no âmbito do órgão setorial respon-
sável pela programação; 

VII — a incompatibilidade do objeto da emenda 
com a finalidade do programa ou da ação orçamentária 
emendada; 

VIII — a incompatibilidade do valor proposto com 
o cronograma físico financeiro de execução do proje-
to, no caso de emendas relativas à execução de obras; 

IX — a emenda individual que conceda dotação 
para a instalação ou o funcionamento de serviço públi-
co ainda não criado por lei, em desacordo ao disposto 
na alínea “c” do art. 33 da Lei Federal n° 4.320, de 
1964, e alterações;

X — a aprovação de emenda individual que conce-
da dotação para o início de obra cujo projeto não este-
ja aprovado pelos órgãos competentes, em desacordo 
ao disposto na alínea “b” do art. 33 da Lei Federal n° 
4.320, de 1964, e alterações;

XI — a destinação de dotação a entidade que não 
atenda os critérios de utilidade pública; 

XII — a destinação de dotação a entidade em situ-
ação irregular, em desacordo com o disposto no art. 17 
Lei Federal n° 4.320, de 1964, e alterações; 

XIII — a criação de despesa de caráter continuado 
para o Município, direta ou indiretamente; 

XIV — os impedimentos cujo prazo para supera-
ção inviabilize o empenho ou o pagamento do exer-
cício financeiro.

§ 4º A fim de afastar a insuficiência de recursos 
previstos no inciso III do §3º deste artigo, será admiti-
da a soma de emendas parlamentares individuais.

§ 5° — Os impedimentos de ordem técnica de que 
trata este artigo serão apurados pelos gestores respon-
sáveis pela execução das respectivas programações 
orçamentárias, nos órgãos setoriais e nas unidades or-
çamentárias, e comporão relatório a ser formalmente 
comunicado pelo Poder Executivo. 

§ 6° — A parcela da Reserva de Recursos a que se 
refere o caput deste artigo que não for utilizada pelos 
parlamentares para indicação de emendas individuais 
durante o processo de tramitação da lei orçamentária 
2023 poderá ser utilizada pelo Poder Executivo como 
fonte de recursos para abertura de créditos adicionais.

§7º - As entidades privadas eventualmente indica-
das como beneficiadas, para fins de operacionalização 
das emendas individuais de execução obrigatória a 
elas destinadas, deverão apresentar após a aprovação 
das emendas o Plano de Trabalho, sujeito a avaliação 
técnica pelo Executivo Municipal, que deverá conter: 

I – cronograma físico e financeiro;
II – plano de aplicação das despesas; e
III – informações de conta corrente específi-

ca.” 
§8º - Os projetos de lei relativos à abertura de cré-

ditos adicionais serão apresentados na forma e com 
os detalhamentos idênticos aos da Lei Orçamentária 
Anual. 

I - Acompanharão os projetos de lei, relativos aos 
créditos adicionais, exposições de motivos circunstan-
ciados que justifiquem e que indiquem as consequên-
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das ações desdobradas em operações espe-
ciais, projetos e atividades. 

Art.45 - As emendas ao Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) com indicação de recursos prove-
nientes de anulação de dotação, sem prejuízo do dis-
posto no § 3º, do art. 166, da Constituição Federal, de 
1988, não poderão incidir sobre:

I – dotações com recursos vinculados a fundos, 
convênios ou operações de crédito;

II – dotações referentes à contrapartida obrigatória 
de recursos transferidos voluntariamente pela União, 
pelo Estado ou por Instituições Privadas;

III – dotações da administração direta ou indireta 
previstas no Projeto de Lei referentes a obras em an-
damento, paralisadas ou não concluídas.

Art.46 - Quando da destinação de recursos a orga-
nizações da sociedade civil, privadas, sem fins lucra-
tivos, ou entidades públicas, deverão ser observados:

I – identificação da entidade através de CNPJ pró-
prio;

II – estar a entidade rigorosamente em dia com as 
obrigações fiscais e contributivas (regularidade fiscal), 
junto à União, inclusive a Previdência Social, ao Es-
tado de Minas Gerais e ao Município de Cataguases;

III – atender ao disposto nos arts. 31 a 37 desta Lei;
IV – apresentar plano de trabalho com vistas à apli-

cação dos recursos a serem recebidos.

Parágrafo único.  Caso, no momento da efetiva 
destinação de recursos às entidades mencionadas no 
caput deste artigo, esses se mostrem insuficientes para 
realizar o objetivo da emenda parlamentar, as referidas 



entidades poderão realizar o complemento correspon-
dente.

Art.47 - Os órgãos e entidades do Poder Executivo 
deverão adotar os meios e medidas necessários para 
garantir a execução orçamentária e financeira obri-
gatória, de forma equitativa e observados os limites 
constitucionais, das programações orçamentárias de-
correntes de emendas parlamentares individuais.

§1º.  Considera-se equitativa a execução das pro-
gramações orçamentárias que observe critérios obje-
tivos e imparciais e que atenda de forma igualitária 
e impessoal às emendas parlamentares apresentadas, 
independentemente da autoria.

§ 2º.  A obrigatoriedade de execução orçamentária 
e financeira de que trata o caput, corresponde ao dis-
posto nos arts. 61, 62 e 63, da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964.

§ 3º. O valor das emendas parlamentares indivi-
duais de execução obrigatória por autor corresponde-
rá a 1/15 (um quinze avos) do montante previsto no 
caput do art. 44 desta Lei, limitado ao montante total 
incluído pelas programações orçamentárias na Lei do 
Orçamento Anual.

§ 4º.  Nos casos de indicação de emenda parla-
mentar individual, com modalidade de transferência 
de bens móveis por doação, com finalidade definida 
de aplicação direta, será considerada concluída a exe-
cução quando se der a transmissão dos mesmos, ou 
quando for emitida a ordem de serviços pela entidade 
gestora.

§ 5º.  Se for verificado que a reestimativa da receita 
e da despesa poderá resultar no não cumprimento da 
meta de resultado primário estabelecida nos Demons-
trativos I e III, os montantes de execução obrigatória 
das programações de que trata este artigo poderão ser 
reduzidos em índice igual ou inferior ao incidente so-
bre o conjunto das despesas primárias discricionárias, 
incidindo a limitação de valores na ordem de priorida-
de definida pelos autores das emendas, no momento da 
propositura das mesmas.

Art.48 - A obrigatoriedade de que trata o § 17º do 
art. 98 da Lei Orgânica Municipal, não impõe a execu-
ção orçamentária e financeira das emendas parlamen-
tares individuais em desconformidade com o disposto 
no art. 37 da Constituição Federal, de 1988, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 13.019, 
de 2014, ou demais normas vigentes ou que vierem 
a lhes substituir.

§ 1º. As programações orçamentárias de emendas 
parlamentares individuais, não serão de execução 
obrigatória em caso de impedimento de ordem técnica, 
não afastados nos termos do parágrafo subsequente.

§ 2º.  Entende-se por impedimento de ordem téc-
nica a situação ou o evento de ordem fática ou legal 
que obsta ou suspende a execução da programação 
orçamentária em consonância com as regras e os prin-
cípios que regem a Administração Pública, exempli-
ficativamente:

I – a ausência de projeto de engenharia aprovado 
pelo órgão ou pela entidade gestora da emenda, nos 
casos em que for necessário;

II – a ausência de licença ambiental prévia, nos 
casos em que for necessária;

III – a não comprovação, por parte dos beneficiá-
rios, quando a cargo do empreendimento, após a sua 
conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua 
operação e sua manutenção;

IV – a não comprovação de que os recursos orça-
mentários e financeiros sejam suficientes para conclu-
são do projeto ou de etapa útil com funcionalidade 
que permita o imediato usufruto dos benefícios pela 
sociedade;

V – a incompatibilidade com a política pública 
aprovada no âmbito do órgão ou da entidade gestora 
da emenda;

VI – a incompatibilidade do objeto da despesa com 
os atributos do programa e da ação orçamentária;

VII – a desconformidade do objeto da despesa com 
as ações e programas previstos no Projeto de Lei do 
Plano Plurianual 2022-2025;

VIII – os impedimentos de qualquer natureza que 
sejam insuperáveis ou cujo prazo para superação in-
viabilize a sua execução no exercício financeiro;

IX – a desconformidade da propositura com os 
preceitos previstos nas diretrizes para a Administração 
Pública Municipal:

a) promover o equilíbrio Orçamentário e Financei-
ro, por meio de ações que busquem maior eficiência, 
eficácia e economicidade dos serviços prestados pela 
Administração Pública, sendo estes princípios assim 
definidos:

?eficácia: melhoria efetiva dos indicadores que 
mensuram as metas propostas no Projeto de Plano 
Plurianual;

?eficiência: qualidade na alocação dos fatores, as-
sim considerados os recursos financeiros e humanos, 
bem como os bens de capitais, para a prestação de 
serviços;

?economicidade: obtenção do resultado esperado 
(eficácia) com o menor custo possível (eficiência), 
mantendo a qualidade e buscando a celeridade na 
prestação do serviço ou no trato com os bens públicos.

b) adotar práticas de decisão direcionadas por da-
dos, através das quais se instruem novas proposições;

c) observar os 17 (dezessete) Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável (ODS), preconizado pela 
Organização das Nações Unidas (ONU):

Erradicação da Pobreza;
Fome Zero;
Boa Saúde e Bem Estar;
Educação de Qualidade;
Igualdade de Gênero;
Água Limpa e Saneamento;
Energia acessível e limpa;
Emprego digno e Crescimento econômico;
Indústria, Inovação e Infraestrutura;
Redução das Desigualdades;
Cidades e Comunidades Sustentáveis;
Consumo e Produção Responsável;
Combate às Alterações Climáticas;
Preservação da vida sob a água;
Preservação da vida sobre a Terra;
Paz, Justiça e Instituições Fortes;
Parceria em Prol das Metas.
§ 3º. Não caracteriza impedimento de ordem téc-

nica a falta ou a escassez de pessoal para a análise de 
indicações de que trata este artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.49 - O Poder Executivo poderá, mediante de-

creto específico, remanejar, transpor ou transferir, total 
ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária de 2023 e em seus créditos adi-
cionais, mantida a estrutura programática, expressa 
por categoria de programação, conforme definida no 
artigo 3º, desta Lei, conforme os conceitos:

I - remanejamentos ocorrem sempre no âmbito da 
organização, decorrente de extinção de um órgão e a 
institucionalização de outro para a sua substituição.

II - transposições são realocações no âmbito dos 
programas de trabalho, dentro do mesmo órgão.

III - transferências são realocações de recursos en-
tre as categorias econômicas de despesas, dentro do 
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

Parágrafo único. Os instrumentos mencionados 
serão utilizados quando em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou des-
membramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições.

Art.50 - O Poder Executivo Municipal poderá, por 
meio de decreto, promover a inclusão e/ou alteração 
de Fontes e Destinações de Recursos estabelecidas na 
Lei Orçamentária Anual de 2023, da seguinte forma:

I - inclusão de novas Fontes e Destinação de 
Recursos não previstas na estimativa da receita para 
2023;

II - alteração entre Fontes e Destinações de Recur-
sos previstas na estimativa da receita para 2023;

III - inclusão de novas Fontes e Destinações de 
Recursos não previstas na fixação das despesas para 
o exercício de 2023, em dotação constante da Lei Or-
çamentária Anual;

IV - alteração entre Fontes e Destinações de Recur-
sos previstas na fixação das despesas para o exercício 
de 2023, dentro da mesma dotação orçamentária.

 Art.51 - A abertura de créditos suplementares e 
especiais dependerá de prévia autorização legislativa 
e da existência de recursos disponíveis para cobrir a 
despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Consti-
tuição da República.

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e dis-
porá sobre o limite para a abertura de créditos adicio-
nais suplementares.

§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as consequ-
ências dos cancelamentos de dotações propostos.

§ 3º. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-
nais do Poder Legislativo serão encaminhados à Câ-
mara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da 
data do pedido feito à Prefeitura.

Art.52 - A reabertura dos créditos especiais e ex-
traordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º, 
da Constituição da República, será efetivada mediante 
decreto do Poder Executivo, utilizando-se os recursos 
previstos no artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

Art.53 - O Poder Executivo poderá encaminhar 
mensagem ao Poder Legislativo para propor modifi-
cações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto 
não iniciada a sua votação, no tocante às partes cuja 
alteração venha a ser proposta.

 Art.54 - Se o projeto de lei orçamentária de 2023 
não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro 
de 2022, a programação dele constante poderá ser 
executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – benefícios previdenciários;
III – amortização, juros e encargos da dívida;
IV – PIS-PASEP;
V – demais despesas que constituem obrigações 

constitucionais ou legais do Município; e

VI – outras despesas correntes de caráter inadiável.
§ 1º. As despesas descritas no inciso I a V deste 

artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) do total 
de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 
2023, multiplicado pelo número de meses decorridos 
até a sanção da respectiva lei.

§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de 
caráter inadiável, a que se refere o inciso VI do caput, 
o ordenador de despesa poderá considerar os valores 
constantes do projeto de lei orçamentária de 2023, 
para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. Em caso de emenda supressiva ou redutiva 
que altere a dotação utilizada no caput deste artigo, 
o Poder Executivo utilizar-se-á de decreto para re-
composição dos valores, utilizando-se dos limites de 
créditos adicionais suplementares.

 Art.55 - Em atendimento ao disposto no artigo 4º, 
§§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, inte-
gram a presente Lei os seguintes anexos:

I – Anexo de Metas Fiscais;
II – Anexo de Riscos Fiscais;
III – Anexos de Metas e Prioridades de Governo.
 Art.56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
                
Lei Nº 4.879 de 25 de agosto de 2022.
“Dispõe sobre o processo disciplinar administrati-

vo no âmbito da Administração Pública do Município 
de Cataguases MG”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, 
no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre o 

processo administrativo no âmbito da Administração 
Direta, das autarquias e das fundações do Município 
de Cataguases, visando à proteção de direito das pes-
soas e ao atendimento do interesse público pela Ad-
ministração.

§1º - Também será regido por esta lei o Processo 
Administrativo de Responsabilização, Processo Admi-
nistrativo Disciplinar e a Sindicância.

§2º - Os processos administrativos específicos con-
tinuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes 
apenas subsidiariamente os preceitos desta lei.

§3º - A lei processual administrativa aplicar-se-á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realiza-
dos sob a vigência da lei anterior ou costume adminis-
trativo comumente adotado pelas repartições do Poder 
Executivo de Cataguases.

Art.2º - A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, finalidade, motivação, razo-
abilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditório e 
da transparência.

Art.3º - A norma administrativa será interpretada 
da forma que melhor garanta o atendimento do fim 
público a que se dirige.

Art.4º - Somente a lei poderá condicionar o exer-
cício de direito, impor dever, prever infração ou pres-
crever sanção.

 Art.5º - Em processo administrativo serão obser-
vados, dentre outros, os seguintes critérios:

I - atuação conforme a lei e o direito;
II - atendimento do interesse público, vedada a re-

núncia total ou parcial de poder ou competência, salvo 
com autorização em lei;

III - atuação segundo padrões éticos de probidade, 
decoro e boa-fé, vedada a promoção pessoal de agente 
ou autoridade;

IV - divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Cons-
tituição e em legislação específica;

V - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que embasem a decisão;

VI - observância das formalidades essenciais à ga-
rantia dos direitos dos postulantes e dos destinatários 
do processo;

VII - adoção de forma que garanta o adequado 
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos das 
pessoas;

VIII - garantia do direito à comunicação, à produ-
ção de provas, à apresentação de alegações e à inter-
posição de recurso;

IX - proibição de cobrança de despesas processu-
ais, ressalvadas as exigidas em lei; 

X - impulsão de ofício do processo, sem prejuízo 
da atuação do interessado.

Parágrafo único - Em caso de risco iminente, 
o que será definido a partir de portaria específica, a 
Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação 
do interessado.

 Art.6º - A Administração, quando for de seu in-
teresse, poderá promover a conciliação no âmbito de 
processo administrativo.

Capítulo II
DOS INTERESSADOS
 Art.7º - No processo administrativo, consideram-

-se interessados:
I - a pessoa física ou jurídica titular de direito ou 

interesse individual ou que o inicie no exercício de 
representação;

II - aquele que, sem ter dado início ao processo, 
tenha direito ou interesse que possa ser afetado pela 
decisão adotada;

III - a pessoa física, organização ou associação, 
quanto a direitos e interesses coletivos e difusos; 

IV - a entidade de classe, no tocante a direito e in-
teresse de seus associados;

Parágrafo único - Será admitida a intervenção de 
terceiro no processo, por decisão de autoridade, quan-
do comprovado seu interesse.

 Art.8º - É capaz, para fins de processo administra-
tivo, o maior de dezoito anos, ressalvada disposição 
legal em contrário.

Capítulo III
DOS DIREITOS DO POSTULANTE E DO DES-

TINATÁRIO DO PROCESSO
Art.9º - O postulante e o destinatário do processo 

têm os seguintes direitos perante a Administração, sem 
prejuízo de outros que lhes sejam assegurados:

     
I - ser tratados com respeito pelas autoridades e 

servidores, que deverão facilitar o exercício de seus 
direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação de processo de seu 
interesse, obter cópia de documento nele contido e 
conhecer as decisões proferidas;

III - ter vista de processo;
IV - formular alegação e apresentar documento an-

tes da decisão, os quais serão objeto de consideração 
pela autoridade competente; 

V - fazer-se assistir, facultativamente, por advo-
gado, salvo quando obrigatória a representação, por 
força da lei. 

Capítulo IV
DOS DEVERES DO POSTULANTE E DO DES-

TINATÁRIO DO PROCESSO
Art.10 - São deveres do postulante e do destinatá-

rio do processo perante a Administração, sem prejuízo 
de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos com clareza e em conformidade 
com a verdade;

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário; 
IV - prestar as informações que lhes forem solicita-

das e colaborar para o esclarecimento dos fatos.
Capítulo V
DOS DEVERES E DIREITOS DO SERVIDOR 

PÚBLICO
Art.11 - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do 

cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando às informações 

requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa 

de direito ou esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência 

em razão do cargo ao conhecimento da autoridade 
superior ou, quando houver suspeita de envolvimento 
desta, ao conhecimento de outra autoridade competen-
te para apuração;            

VII - zelar pela economia do material e a conserva-
ção do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou 

abuso de poder.
Parágrafo único - A representação de que trata o 

inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e 
apreciada pela autoridade superior àquela contra a 
qual é formulada, assegurando-se ao representando 
ampla defesa.

 Art.12 - Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, 

sem prévia autorização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade com-

petente, qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapre-

ço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora 

dos casos previstos em lei, o desempenho de atribui-
ção que seja de sua responsabilidade ou de seu subor-
dinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de 
filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a 
partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou 
função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente 
até o segundo grau civil, salvo servidores que já traba-
lham no setor, tendo sido um deles promovido;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública;

X - participar de gerência ou administração de so-
ciedade privada, personificada ou não personificada, 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, 
cotista ou comanditário;           

XI - atuar, como procurador ou intermediário, 
junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de 
benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes 
até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou van-
tagem de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de es-
tado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da re-

partição em serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições es-

tranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de 
emergência e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício do cargo ou função e 
com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais 
quando solicitado.   

Parágrafo único - A vedação de que trata o inciso X 
do caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos:

I - participação nos conselhos de administração e 
fiscal de empresas ou entidades em que a União dete-
nha, direta ou indiretamente, participação no capital 
social ou em sociedade cooperativa constituída para 
prestar serviços a seus membros;      

II - gozo de licença para o trato de interesses par-
ticulares na forma do artigo 91 desta Lei, observada a 
legislação sobre conflito de interesses.

Capítulo VI
DAS PENALIDADES
Art.13 - São penalidades disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - demissão ou rescisão de contrato;
IV - destituição de cargo em comissão ou de fun-

ção pública.
 Art.14 - Na aplicação das penalidades, bem como 

para efeito de sua substituição, serão considerados a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para o serviço público, as circuns-
tâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais.

  Art.15 - A repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de descumprimento de dever funcional pre-
visto em lei, regulamento ou norma interna, que não 
justifique a imposição de penalidade mais grave.

 Art.16 - A suspensão será aplicada nos casos de 
reincidência nas faltas puníveis com repreensão, bem 
como nos casos de violação das proibições que não 
constituam infração sujeita a penalidade de demissão 
ou rescisão de contrato, e não poderá exceder a 90 
(noventa) dias.

§1º - Será punido com suspensão de até 15 (quin-
ze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se 
a ser submetido a inspeção médica fornecida pela Pre-
feitura Municipal, determinada pela autoridade.

§2º - Será punido com suspensão de até 15 (quin-
ze) dias o servidor que, injustificadamente, deixar de 
comparecer, quando comprovadamente convocado, 
para prestar depoimento ou declaração perante a Con-
troladoria Geral do Município ou perante quem presi-
dir, na forma desta Lei, à sindicância ou ao processo 
administrativo disciplinar.

§3º - Quando houver conveniência para o servi-
ço, a penalidade de suspensão poderá ser substituída 
por multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de vencimento ou remuneração, na proporção de 
tantos dias-multa quantos forem os dias de suspensão, 
ficando o servidor obrigado a permanecer no serviço.

Art.17 - As penalidades previstas nos artigos ante-
riores terão seu registro cancelado, após o decurso de 
05 (cinco) anos de exercício, se o servidor não houver, 
nesse período, praticado nova infração disciplinar.

§1º - O cancelamento do registro não surtirá efeitos 
retroativos.

§2º - O servidor não será considerado reincidente, 
para quaisquer efeitos disciplinares, após o decurso do 
prazo previsto no caput deste artigo.

  Art.18 - A demissão e a rescisão contratual serão 
aplicadas nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo ou função;
III - desídia no desempenho das respectivas fun-

ções;
IV - ato de improbidade;
V - incontinência, má conduta ou mau procedi-

mento;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a par-

ticular, salvo em legítima defesa;
VIII - crimes contra a liberdade sexual e crime de 

corrupção de menores, em serviço ou na repartição;
IX - aplicação irregular de dinheiro público;
X - revelação de segredo do qual se apropriou em 

razão do cargo ou função, para lograr proveito próprio 
ou alheio;

XI - lesão aos cofres públicos;
XII - dilapidação do patrimônio público;
XIII - corrupção;
XIV - acumulação ilícita de cargo, emprego ou 

função pública, desde que provada à má-fé do servi-
dor.

Parágrafo Único - Será aplicada penalidade pre-
vista no caput deste artigo ao servidor ou agente pú-
blico que, no exercício de emprego, cargo ou função, 
ainda que temporariamente, constranger alguém com 
o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se de sua condição de superior hierár-
quico ou ascendência que lhe seja inerente. 

  Art.19 - Além dos casos enumerados no artigo 
anterior, é causa de demissão ou rescisão contratual 
sentença criminal passada em julgado que condenar o 
servidor a mais de dois anos de reclusão.

 Art.20 - Verificando-se a acumulação ilegal de 
cargos em processo administrativo disciplinar, se for 
comprovada a boa-fé do servidor, ele optará por um 
dos cargos.

§1º - Provada a má-fé, perderá os cargos que esti-
ver exercendo no serviço público municipal e restitui-
rá o que tiver percebido indevidamente.

§2º - Sendo um dos cargos, emprego ou função 
exercido em outra esfera administrativa, esta será ime-
diatamente comunicada da demissão ou da rescisão 
contratual verificada na esfera municipal.

Art.21 - Será cassada a aposentadoria ou a disponi-
bilidade do inativo que tenha praticado, na atividade, 
falta punível com a demissão ou a rescisão contratual.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste 
artigo, ao ato de cassação da aposentadoria ou da dis-
ponibilidade seguir-se-á o de demissão ou de rescisão 
de contrato.

  Art.22 - A destituição de cargo em comissão ou 
de função pública será aplicada nos casos de infração 
sujeita às penalidades de suspensão e de demissão, 
quando exercido qualquer deles por servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo.

§1º - Constatada a hipótese de que trata este artigo, 
a exoneração efetuada nos termos da lei será converti-
da em destituição de cargo em comissão ou de função 
pública.

§2º - Sendo o servidor detentor de cargo efetivo, a 
aplicação da penalidade de destituição de cargo em co-
missão ou de função pública não impedirá a aplicação 
das penalidades de suspensão ou de demissão.

   Art.23 - A demissão ou a destituição de cargo 
em comissão ou de função pública, nos casos dos in-
cisos IV, IX, XI, XII, XIII e XIV do art. 18 implicará 
o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal 
cabível.

  Art.24 - A demissão para o detentor de cargo de 
provimento efetivo, ou a destituição de cargo em co-
missão ou de função pública para o não detentor de 
cargo de provimento efetivo incompatibilizam o ex 
servidor para nova investidura em cargo público mu-
nicipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

  Art.25 - Consideram-se desidiosas as condutas 
reveladoras de negligência no desempenho das atri-
buições ou a transgressão habitual dos deveres de 
assiduidade ou pontualidade. 

 Art.26 - Configura abandono de cargo a ausência 
intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trin-
ta) dias consecutivos.

Parágrafo Único - O processo disciplinar adminis-
trativo instaurado pela Controladoria Geral do Muni-
cípio para a apuração do abandono de cargo, no qual 
serão assegurados à ampla defesa e o contraditório, 
será sempre precedido da publicação no Diário Oficial 
do Município de edital de convocação do servidor para 
comparecer ao órgão em que estiver lotado.

Capítulo VI
DO INÍCIO DO PROCESSO
Art.27 - Todo assunto submetido ao conhecimento 

da Administração tem o caráter de processo adminis-
trativo.

  Art.28 - O processo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido do interessado.

 Art.29 - O requerimento inicial do interessado 
deve conter os seguintes dados:

     
I - órgão ou autoridade administrativa a que seja 

dirigido;
II - identificação do interessado e, se representado, 

de quem o represente;
III - domicílio do interessado ou local para recebi-

mento de correspondência;
IV - exposição dos fatos e de seus fundamentos e 

formulação do pedido, com clareza; 
V - data e assinatura do interessado ou de seu re-

presentante.
Parágrafo único - É vedada a recusa imotivada de 

requerimento ou documento, e, é dever do servidor 
orientar o interessado para a correção de falha.

 Art.30 - A Administração elaborará modelos ou 
formulários padronizados para assuntos que versem 
sobre pretensões equivalentes.

   Art.31 - A pretensão de mais de um interessado, 
com conteúdo e fundamentos idênticos, pode ser for-
mulada em um único requerimento, salvo disposição 
legal em contrário.

Capítulo VII
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS
  Art.32 - Os atos do processo administrativo não 

dependem de forma determinada, exceto quando a lei 
o exigir ou quando houver padronização estabelecida 
por órgão da Administração.

 Art.33 - Os atos do processo serão realizados por 
escrito, em vernáculo, e conterão a data e o local de 
sua realização e a assinatura da autoridade por eles 
responsável.

 Art.34 - Só será exigido reconhecimento de firma 
por imposição legal ou em caso de dúvida sobre a au-
tenticidade do documento.

 Art.35 - A autenticação de cópia de documento 
pode ser feita por funcionário do órgão em que tra-
mitar o processo.

Art.36 - As páginas do processo serão numeradas 
sequencialmente e rubricadas.

 Art.37 - Sempre que possível, a Administração 
dará preferência à realização eletrônica dos atos. 

     
§1º - Será admitido o certificado eletrônico para a 

autenticação e assinatura de documentos. 
§2º - O processo administrativo eletrônico, tal 

como a realização de seus atos, será regulamentado 
por decreto.

Capítulo VIII
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PRO-

CESSUAIS
Art.38 - Os atos do processo serão realizados em 

dias úteis, no horário normal de funcionamento da re-
partição, ressalvados os atos processuais eletrônicos.

Parágrafo único - Serão concluídos depois do horá-
rio normal os atos já iniciados cujo adiamento acarrete 
prejuízo ao procedimento ou cause dano ao interessa-
do ou à Administração.

Art.39 - Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na repartição por onde tramitar, 
cientificando- se o interessado se outro for o local de 
realização.

Art.40 - Inexistindo disposição específica, os atos 
do órgão ou da autoridade responsável pelo processo 
e dos administrados que dele participem serão pratica-
dos no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - O prazo previsto neste artigo 
poderá ser dilatado mediante comprovação de caso 
fortuito ou de força maior reconhecida formalmente 
pelo titular do órgão.

Capítulo IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS
Art.41 - O interessado será intimado pelo órgão em 

que tramitar o processo para ciência da decisão ou da 
efetivação de diligência.

§1º - A intimação informará:
I - a identificação do intimado e o nome do órgão 

ou da entidade administrativa de origem;
II - a sua finalidade;
III - a data, a hora e o local para o comparecimento 

do intimado;
IV - a necessidade de o intimado comparecer pes-

soalmente ou a possibilidade de se fazer representar;
V - a continuidade do processo independentemente 

do comparecimento do intimado; 
VI - a indicação dos fatos e fundamentos legais 

pertinentes.
§2º - O interessado terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis contados da ciência da intimação para atendê-la, 
que poderá ser prorrogado, de acordo com a complexi-
dade do ato, por decisão fundamentada.

§3º - A intimação será feita por meio idôneo, inclu-
sive eletrônico (aplicativo de mensagens, e-mail, etc.), 
de modo a assegurar ao interessado certeza quanto ao 
conteúdo do ato praticado.

§4º - No caso de se tratar de interessado desconhe-
cido ou incerto, ou que se encontre em lugar ignorado 
ou inacessível, a intimação será feita por meio de pu-
blicação oficial.

§5º - A intimação será nula quando feita sem obser-
vância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do interessado supre a irregularidade.

 Art.42 - A Comissão processante elaborará relató-
rio indicando o pedido inicial e o conteúdo das fases 
do procedimento e formulará proposta de decisão, 
objetivamente justificada, encaminhando o processo à 
autoridade competente.

Art.43 - O desatendimento da intimação não im-
porta reconhecimento da verdade dos fatos nem a re-
núncia de direito.

Parágrafo único. Se o interessado comparecer, terá 
amplo direito de defesa.

 Art.44 - Será objeto de intimação os atos do pro-
cesso que resultarem em imposição de dever, ônus, 
sanção ou restrição ao exercício de direito e atividade, 
bem como restrição de outra natureza.

Capítulo X
DOS PRAZOS
 Art.45 - Os prazos começam a correr a partir do 

dia da ciência oficial do interessado, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do ven-
cimento.

§1º - Os prazos dessa lei, bem como os determina-
dos pela autoridade, expressos em dias, serão contados 
em dias úteis.

§2º - Os prazos fixados em meses ou anos se con-
tam de data a data e, se no mês do vencimento não 
houver o dia equivalente àquele do início do prazo, 
tem-se como termo o último dia do mês.

  Art.46 - Salvo previsão legal ou motivo de força 
maior comprovado, os prazos processuais não se inter-
rompem nem se suspendem.

Art.47 - Assegurado o direito de defesa, a autorida-
de ou o servidor que descumprirem prazo ou qualquer 
outra disposição desta lei serão punidos com:

I - advertência escrita;
II - obrigação de fazer ou de não fazer;
III - ressarcimento ao erário do prejuízo que cau-

sar, quando agir de má-fé ou ciente da gravidade do 
ato; 

IV - suspensão por até quinze dias, quando for 
reincidente em falta já punida.

Capítulo XI
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA 

CONVALIDAÇÃO
Art.48 - A Administração deve anular seus pró-

prios atos quando eivados de vício de legalidade, e 
pode revogá-los por motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art.49 - O dever da administração de anular ato 
de que decorram efeitos favoráveis para o destinatário 
decai em cinco anos contados da data em que foi pra-
ticado, salvo comprovada má-fé.

§1º - Considera-se exercido o dever de anular ato 
sempre que a Administração adotar medida que im-
porte discordância dele.

§2º - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, 
o prazo de decadência será contado da percepção do 
primeiro pagamento.

 Art.50 - Na hipótese de a decisão não acarretar 
lesão do interesse público nem prejuízo para terceiros, 
os atos que apresentarem defeito sanável serão conva-
lidados pela Administração.

Capítulo XII
DA INSTRUÇÃO
Art.51 - Os atos de instrução do processo se rea-

lizam de ofício, por iniciativa da Administração, sem 
prejuízo do direito do interessado de produzir prova.

     
§1º - O órgão competente para a instrução fará 

constar nos autos os dados necessários à decisão do 
processo.

§2º - Os atos de instrução serão realizados do 
modo menos oneroso para o interessado.

Art.52 - Admitem-se no processo os meios de pro-
va conhecidos em direito.

 Parágrafo único - Será recusada, em decisão fun-
damentada, a prova considerada ilícita, impertinente, 
desnecessária ou protelatória.

Art.53 - Cabe ao interessado a prova dos fatos que 
tenha alegado, sem prejuízo do dever de instrução atri-
buída ao órgão competente.

  Art.54 - Quando o interessado declarar que fato 
ou dado estão registrados em documento existente em 
repartição da própria Administração, deve esta, de 
ofício, diligenciar para a obtenção do documento ou 
de sua cópia.

  Art.55 - O interessado pode, na fase de instru-
ção, requerer diligência e perícia, juntar documento e 
parecer e aduzir alegação referente à matéria objeto 
do processo.

 Art.56 - O interessado ou terceiro serão intimados 
se necessária a prestação de informação ou a apresen-
tação de prova.

Parágrafo único - Não sendo atendida a intimação, 
a que se refere o caput deste artigo, poderá o órgão 
competente suprir de ofício a omissão, se entender 
relevante a matéria, ou determinar o arquivamento do 
processo.

  Art.57- Quando a matéria do processo envolver 
assunto de interesse geral, o órgão competente pode-
rá, mediante despacho motivado, antes da decisão do 
pedido, promover consulta pública para manifestação 

de terceiros, se não houver prejuízo para a parte in-
teressada.

§1º - A consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que o processo possa ser 
examinado pelos interessados, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações.

§2º - O comparecimento à consulta pública não 
confere ao terceiro a condição de parte no processo, 
mas lhe garante o direito de obter da Administração 
resposta fundamentada.

§3º - Os resultados de consulta, audiência pública 
ou outro meio de participação de administrados serão 
apresentados com a indicação do procedimento ado-
tado.

Art.58 - Caso seja necessário, poderá ser solici-
tado parecer à Procuradoria Jurídica, Controladoria 
Geral ou outro órgão, a depender da matéria, para a 
resolução de questões incidentais ou de mérito admi-
nistrativo.

Art.59 - Quando, por disposição de ato normati-
vo, houver necessidade de obtenção prévia de laudo 
técnico de órgão administrativo, e este não cumprir o 
encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela 
instrução notificará a Controladoria Geral do Muni-
cípio da omissão, para que as devidas providências 
sejam tomadas.

 Art.60 - A Administração, em matéria relevante, a 
seu juízo, pode estabelecer outros meios de participa-
ção no processo, diretamente ou por meio de organiza-
ção ou associação legalmente constituídas.

  Art.61 - Encerrada a instrução, o interessado terá 
o direito de manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, 
salvo em virtude de disposição legal.

Capítulo XIII
DA COMPETÊNCIA
Art.62 - A competência é irrenunciável e é exercida 

pela autoridade a que foi atribuída e pode ser delegada.
 Art.63 - O ato de delegação a que se refere o ar-

tigo 62 e sua revogação será divulgado por meio de 
publicação oficial.

§1º - O ato de delegação indicará prazo para seu 
exercício, mas pode ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§2º - O ato de delegação especificará as matérias e 
poderes transferidos e poderá conter ressalva quanto 
ao exercício da atribuição delegada.

Art.64 - As decisões adotadas por delegação men-
cionarão explicitamente essa qualidade.

 Art.65 - Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de ato de caráter normativo;
II - a decisão de recurso; e
III - a matéria de competência exclusiva da auto-

ridade delegante.
     Art.66 - Será permitida, em caráter excepcional 

e por motivos devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão hierar-
quicamente inferior. 

CAPÍTULO IV
Do Dever de Decidir
     Art.67 - A Administração tem o dever de emitir 

decisão motivada nos processos, bem como em solici-
tação ou reclamação em matéria de sua competência.

§1º - A motivação será clara, suficiente e coerente 
com os fatos e fundamentos apresentados.

§2º - A motivação de decisão de órgão colegiado 
ou comissão, ou de decisão oral, constará em ata ou 
em termo escrito.

Art.68 - O processo será decidido no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da conclusão da sua instru-
ção.

 Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante motivação expressa.

Art.69 - Expirado sem decisão o prazo prescrito ou 
prorrogado nos termos do artigo 68, fica a unidade ad-
ministrativa responsável pelo julgamento do processo 
impedida de concluir os demais processos em tramita-
ção, até que seja emitida a decisão.

Parágrafo único - Se do impedimento previsto no 
caput deste artigo resultar ônus para o erário público, 
o servidor ou a autoridade responsável ressarcirá o 
Estado do prejuízo. 

Capítulo XV
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO
Art.70 - É impedido de atuar em processo adminis-

trativo o servidor ou a autoridade que:
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar no pro-

cedimento como perito, testemunha ou representante, 
ou cujo cônjuge, companheiro, parente ou afim até o 
terceiro grau esteja em uma dessas situações;

III - esteja em litígio judicial ou administrativo 
com o interessado, seu cônjuge ou companheiro; e

IV - esteja proibido por lei de fazê-lo.
 Art.71 - A autoridade ou servidor que incorrer em 

impedimento comunicará o fato à autoridade compe-
tente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único - A falta de comunicação do impe-
dimento constitui falta grave para efeitos disciplinares.

 Art.72 - Pode ser arguida a suspeição de autorida-
de ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade 
notória com o interessado ou com seu cônjuge, com-
panheiro, parente ou afim até o terceiro grau.

Parágrafo único - A recusa da suspeição alegada é 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO XVI
Da Desistência e da Extinção do Processo
Art.73 - O interessado pode desistir total ou par-

cialmente do pedido formulado, ou, ainda, renunciar a 
direito, em manifestação escrita.

   
§1º - Havendo vários interessados, a desistência 

ou renúncia atinge somente quem a tenha formulado.
§2º - A desistência ou renúncia do interessado não 

prejudica o prosseguimento do processo se a Adminis-
tração entender que o interesse público o exige.

 Art.74 - A Administração pode declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou quando o 
objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou preju-
dicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XVI
Da Uniformização de Entendimento
Art.75 - Em decisões reiteradas sobre a mesma 

matéria, poderá a autoridade competente encaminhar 
pedido à Controladoria Geral do Município, para a 
elaboração de súmulas.

Parágrafo único - O pedido de que trata o caput 
também poderá ser formulado diante de matéria exa-
minada em procedimentos de auditoria, inspeção ou 
outros, desde que destinada a uniformizar o entendi-
mento da administração firmado em ação fiscalizató-
ria.

Art.76 - O pedido deverá estar instruído com no 
mínimo 03 (três) decisões em mesmo sentido, se va-
lendo dos mesmos argumentos, que tenham sido pro-
feridas em casos similares.

 Art.77 - Com a chegada do pedido, o Controlador 
poderá delegar análise do processo a técnico qualifica-
do de sua equipe.

 Art.78 - Antes de se proferir a decisão, será soli-
citado parecer à Procuradoria Jurídica do Município a 
respeito da matéria discutida.

  Art.79 - Aprovado o pedido, será feita a redação 
da súmula na própria decisão que a autorizou.

Parágrafo único - O enunciado da súmula deverá 
ser objetivo e sucinto, constando referência às deci-
sões precedentes em que fora formado o entendimen-
to.

Art.80 - As súmulas serão publicadas no Diário 
Oficial do Município e serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico do Poder Executivo. 

CAPÍTULO XVIII
DA VIA RECURSAL
 Art.81 - Das decisões cabe recurso envolvendo 

toda a matéria objeto do processo.
§1º - O recurso será dirigido à autoridade que pro-

feriu a decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão 
no prazo de cinco dias, encaminhá-lo-á a autoridade 
hierarquicamente superior.

§2º - A interposição de recurso independe de cau-
ção, salvo exigência legal.

§3º - Quando a decisão for contra o Município, seu 
prolator recorrerá de ofício para a autoridade que lhe 
for imediatamente superior.

Art.82 - O recurso não será conhecido quando in-
terposto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não tenha legitimação; 
IV - depois de exaurida a esfera administrativa.
§1º - Na hipótese do inciso II, será indicada ao 

recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devol-
vido o prazo para o recurso.

§2º - O não conhecimento do recurso não impede 
que a Administração reveja de ofício, o ato ilegal, des-
de que não ocorrida preclusão administrativa.

Art.83 - Têm legitimidade para interpor recurso:
I - o titular de direito atingido pela decisão, que for 

parte no processo;
II - o terceiro cujos direitos e interesses forem afe-

tados pela decisão;
III - o cidadão, organização e a associação, no que 

se refere a direitos e interesses coletivos e difusos; 
IV - o servidor condenado em processo adminis-

trativo disciplinar.
 Art.84 - O recurso será interposto por meio de re-

querimento fundamentado, facultada ao requerente a 
juntada dos documentos que julgar convenientes.

Art.85 - Salvo disposição legal específica, é de 15 
(quinze) dias o prazo para interposição de recurso, 
contado da ciência pelo interessado ou da divulgação 
oficial da decisão.

Art.86 - Quando a lei não fixar prazo diferente, 
o recurso será decidido no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento do processo pela autoridade 
competente.

Parágrafo único - O prazo fixado no “caput” deste 
artigo pode ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante justificativa explícita.

Art.87 - Salvo disposição legal em contrário, o re-
curso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único - Havendo justo receio de preju-

ízo ou de difícil ou incerta reparação decorrente da 
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente 
superior poderá, de ofício ou a pedido do interessado, 
em decisão fundamentada, atribuir efeito suspensivo 
ao recurso.

Art.88 - Interposto o recurso, o interessado será in-
timado a apresentar alegação no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da ciência da intimação.

TÍTULO II
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
  Art.89 - A autoridade que tiver ciência ou notícia 

de irregularidade, no serviço público, deverá dar ciên-
cia do fato ao Controlador Geral do Município que de-
terminará sua imediata apuração mediante sindicância 
ou processo administrativo.

§1º - Em caso de falta disciplinar, a sindicância 
precederá ao processo administrativo somente no caso 
de não haver elemento de convicção suficiente para a 
sua imediata instauração.

§2º - Em se tratando de improbidade administrati-
va, o procedimento de sindicância ou processo admi-
nistrativo será regido pelo Capítulo V da Lei Federal 
de n.º 8.429/92, aplicando-se, no que couber, o dis-
posto nesta lei.

§3º - O prazo para a realização da sindicância será 
fixado de acordo com a complexidade de seu objeto, 
pelo Controlador, no momento de sua instauração.

§4º - Havendo necessidade, poderá o Poder Execu-
tivo Municipal, regular o disposto neste artigo.

 Art.90 - O descumprimento do artigo antecedente 
configurará omissão administrativa da autoridade res-
ponsável. 

 Art.91 - Nas infrações disciplinares, o Controlador 
Geral do Município, no momento da instauração do 
processo administrativo disciplinar ou da sindicância a 
que se refere a presente lei, poderá propor a suspensão 
do processo disciplinar — SUSPAD —, pelo prazo de 
01 (um) a 05 (cinco) anos, conforme a gravidade da 
falta, e desde que o servidor não tenha sido condenado 
por outra infração disciplinar nos últimos cinco anos.

    
§1º - Aceita a proposta, o Controlador Geral do 

Município especificará as condições a que fica subor-
dinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à 
situação pessoal do servidor, incluída a reparação do 
dano, se houver.

§2º - A suspensão será revogada se, no curso de 
seu prazo, o beneficiário vier a ser processado por 
outra falta disciplinar ou se descumprir as condições 
estabelecidas na forma do §1º, prosseguindo-se, nestes 
casos, os procedimentos disciplinares cabíveis.

§3º - Expirado o prazo da suspensão e cumprindo o 
beneficiário as suas condições, o Controlador Geral do 
Município declarará extinta a punibilidade.

§4º - O beneficiário da SUSPAD fica impedido de 
gozar o mesmo benefício desde sua concessão até 05 
(cinco) anos contados a partir da declaração de extin-
ção da punibilidade, na forma do parágrafo anterior.

§5º - Não correrá prescrição durante o prazo da 
SUSPAD.

§6º - Não se aplica o benefício previsto no caput 
deste artigo às infrações disciplinares que correspon-
dam a crimes contra a Administração Pública, a crimes 
aos quais seja cominada pena mínima igual ou supe-
rior a 01 (um) ano, a atos de improbidade administra-
tiva e nos casos de abandono de cargo ou emprego.

Art.92 - Como medida cautelar e a fim de que o 
servidor não venha a influir na apuração da irregula-
ridade, a autoridade instauradora do processo discipli-
nar poderá determinar o seu afastamento do exercício 
do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único - O afastamento poderá ser pror-
rogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus 
efeitos, ainda que não concluído o processo.

Art.93 - O servidor terá direito à contagem de tem-
po de serviço relativo ao período:

I - em que tenha estado suspenso preventivamente, 
quando do processo não resultar pena disciplinar ou 
quando esta se limitar à repreensão;

II - da suspensão preventiva, quando não for pro-
vada sua responsabilidade no fato, bem como direito 
ao pagamento da remuneração; e

III - do afastamento que exceder o prazo de sus-
pensão disciplinar aplicada.

Art.94 - Se as irregularidades apuradas no pro-
cesso administrativo constituírem crime, a autoridade 
processante encaminhará certidões das peças neces-
sárias ao órgão competente, para a instauração do 
inquérito policial.

 Art.95 - São competentes para a aplicação das pe-
nas disciplinares, sem prejuízo do disposto no artigo 
anterior:

    
I - nos de demissão, cassação de disponibilidade, 

multa e suspensão por mais de 60 (sessenta) dias, o 
Prefeito Municipal;

II - nos demais casos, o Controlador Geral do Mu-
nicípio, no caso do Poder Executivo.

Parágrafo único - No caso do inciso II, poderá ser 
delegada a competência para a Comissão Disciplinar 
Permanente.

 Art.96 - A autoridade processante assegurará ao 
indiciado todos os meios adequados à ampla defesa.

     
§1º - O indiciado poderá constituir procurador para 

fazer sua defesa.
§2º - Em caso de revelia, a autoridade processante 

designará, de ofício, advogado ou servidor que se in-
cumba da defesa do indicado.

Capítulo II
DA COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE
 Art.97 - Na Controladoria Geral do Município ha-

verá uma comissão processante permanente composta 
de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros su-
plentes, especialmente designados pelo Prefeito para 
este fim, que indicará, dentre eles, o seu presidente, o 
secretário e o membro oficial.

     
§1º - A Comissão exercerá suas atividades com 

independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo inte-
resse da administração.

§2º - O Presidente será, preferencialmente, um 
servidor lotado na Controladoria Geral do Município.

§3º - A Comissão terá como secretário servidor 
designado pelo seu presidente, podendo a indicação 
recair em um de seus membros.

§4º - Aplicam-se aos membros da comissão as 
hipóteses de impedimento e suspeição previstas nesta 
lei.

§5º - A comissão processante prevista no caput será 
composta por, no mínimo, dois servidores titulares 
unicamente de cargo efetivo.

§6º - As comissões disciplinares terão mandato 
de 02 (dois) anos, permitidas reconduções por igual 
período.

§7º - Os membros efetivos da comissão disciplinar, 
que sejam titulares exclusivamente de cargo efetivo, 
farão jus a uma Gratificação por Exercício de Ativida-
de Correcional, correspondente a 35% (trinta e cinco 
por cento) do seu salário base.

§8º - A gratificação prevista no parágrafo anterior 
será paga ao membro suplente apenas nos meses em 
que houver efetiva participação deste nos trabalhos da 
Comissão Disciplinar.

§9º - A gratificação prevista no parágrafo anterior 
não se incorpora à remuneração ou provento para 
qualquer efeito.

§10 - As reuniões da comissão terão caráter reser-
vado e serão registradas em atas que deverão detalhar 
as deliberações adotadas.

Art.98 - A autoridade processante, sempre que ne-
cessário, dedicará todo o tempo aos trabalhos do pro-
cesso, ficando os membros da Comissão, em tal caso, 
dispensados dos serviços da repartição.

 Art.99 - O prazo para a realização do processo ad-
ministrativo será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período, mediante despacho fundamentado 
do Controlador Geral do Município. 

 Art.100 - Compete ao Presidente da Comissão:
I - conduzir o processo administrativo disciplinar 

ou sindicância;
II - sanear questões incidentais que surgirem du-

rante o curso do processo administrativo disciplinar; 
III - relatar o processo administrativo disciplinar, 

em seu relatório final;
Art.101 - Compete ao Secretário da Comissão:
I - expedir os documentos determinados pelo Pre-

sidente; e
II - auxiliar o Presidente na condução do processo, 

naquilo que lhe couber.
Art.102 - Compete ao Membro Oficial:
I - cumprir intimações, quando pessoais, certifi-

cando-as; e
II - auxiliar o Presidente na condução do processo, 

naquilo que lhe couber;
Art.103 - O relatório final, que será feito pelos três 

membros da comissão, em forma de votos, deverá 
conter:

I - relato sucinto do processo;
II - a apuração dos fatos;
III - classificação da conduta em falta grave, média 

ou leve;
IV - tipificação e sanção recomendada; 
V - em caso de absolvição, as suas razões.

§1º - O relatório final terá natureza consultiva, 
salvo se a autoridade competente delegar o poder de 
resolver o mérito administrativo.

§2º - O relatório e todos os elementos dos autos 
serão remetidos dentro de 10 (dez) dias contados do 
término do prazo para apresentação da defesa final ao 
Controlador Geral do Município. 

Capítulo III
DO PROCEDIMENTO
 Art.104 - O processo administrativo será iniciado 

pela citação do indiciado, que deverá ser pessoal, res-
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salvadas as seguintes hipóteses:
§1º - No caso de recusa do indiciado em apor o 

ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-
-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo mem-
bro da comissão que fez a citação.

§2º - Quando, por 02 (duas) vezes, o membro da 
Comissão houver procurado o indiciado em seu domi-
cílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo 
suspeita de ocultação, proceder da forma prevista nos 
arts. 252 a 254 do CPC.

§3º - Achando-se o indiciado em lugar incerto e 
não sabido, será citado por edital, publicado no Diário 
Oficial do Município, para apresentar defesa, em 15 
(quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Art.105 - Após a citação válida, será dado prazo de 
15 (quinze) dias, com vista ao processo na repartição, 
para oferecer defesa prévia e requerer provas.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais processa-
dos o prazo será comum.

Art.106 - Sendo o servidor público processado re-
vel, lhe será nomeado defensor dativo.

§1º - O defensor dativo será nomeado pelo presi-
dente da Comissão Disciplinar Processante.

§2º - Não se aplica o previsto no caput deste artigo 
às pessoas jurídicas processadas em Processo Admi-
nistrativo de Responsabilização.

Art.107 - Havendo preliminares ou prejudiciais de 
mérito, essas serão analisadas pelo presidente, passan-
do, após o processo, à fase de instrução.

§1º - Impondo-se a necessidade de extinção do 
processo, sem resolução do mérito administrativo, a 
competência para realizar o arquivamento do processo 
é do Controlador Geral do Município.

§2º - A competência que se refere o parágrafo an-
terior poderá ser delegada ao Presidente da Comissão.

Art.108 - Os membros da Comissão deverão 
participar de todos os atos de instrução, sempre que 
possível.

Parágrafo único - A ausência deve ser devidamente 
justificada pelo membro faltante.

Art.109 - Encerrada a instrução do processo, a 
autoridade processante abrirá vista dos autos ao in-
diciado ou a seu defensor, dentro da repartição, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar sua razão de 
defesa final.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais processa-
dos o prazo será comum.

 Art.110 - Apresentada a defesa final ou não, após 
o decurso do prazo, a Comissão apreciará todos os ele-
mentos do processo, apresentando relatório.

Art.111 - Recebidos os autos, o Controlador Geral 
do Município apreciará as conclusões da Comissão e, 
no prazo de 05 (cinco) dias:

I - aplicará a pena proposta, ou absolverá o indicia-
do, se for competente;

II - remeterá o processo à autoridade competente, 
com sua manifestação, para aplicação da pena, quando 
esta for da competência dessa autoridade.

  Art.112 - A autoridade competente deverá proferir 
a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
igual período.

§1º - Se o processo não for decidido no prazo legal, 
o indiciado, se estiver afastado, reassumirá, automa-
ticamente, o exercício do cargo, aguardando decisão.

§2º - Nos casos de alcance ou malversação dos di-
nheiros públicos, apurados nos autos, o afastamento se 
prolongará até a decisão final do processo.

Art.113 - Da decisão final são admitidos os recur-
sos previstos nesta lei.

TÍTULO III
Capítulo I
DA REVISÃO
Art.114 - O processo de que resultar sanção ou 

indeferimento pode ser revisto a pedido ou de ofício 
quando for alegado fato novo ou circunstância que 
justifique a revisão.

§1º - O prazo para revisão é de 05 (cinco) anos 
contados da decisão definitiva.

§2º - Da revisão não pode decorrer agravamento 
de punição.

 Art.115 - Julgada procedente a revisão, no caso 
de falta disciplinar, será tornada sem efeito a penali-
dade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por 
ela atingidos.

Art.116 - A revisão será julgada pela autoridade 
que proferiu a decisão.

TÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO
Seção I
Disposições gerais
Art.117 - A apuração da responsabilidade adminis-

trativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplica-
ção das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.

Parágrafo único - Também é objeto da presente lei 
os Processos Administrativos de Responsabilização 
decorrentes de descumprimentos às legislações que 
regem os Contratos Administrativos.

 Art.118 - A competência para a instauração e para 
o julgamento do PAR é do Secretário Municipal do 
órgão em face do qual foi praticada a irregularidade.

Parágrafo único - Em se tratando de entidades da 
administração indireta, a competência é do Secretário 
Municipal do órgão ao qual a entidade encontra-se 
vinculada.

Seção II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO
Art.119 - O processo administrativo de que trata 

o artigo 117 respeitará o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV 
da Lei Federal nº 12.846 de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art.120 - Aplicam-se nesta Subseção as mesmas 

disposições do Processo Administrativo Disciplinar.
Art.121 - O prazo para conclusão do PAR será de 

180 (cento e oitenta) dias, admitida uma prorrogação 
por igual período.

Art.122 - Caso a pessoa jurídica apresente em sua 
defesa informações e documentos referentes à existên-
cia e ao funcionamento de programa de integridade, 
a comissão processante deverá examiná-lo segundo 
os parâmetros indicados em Regulamento do Poder 
Executivo federal, nos termos do parágrafo único do 
artigo 7º da Lei Federal nº 12.846 de 2013, para subsi-
diar a dosimetria da multa a ser proposta.

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS 

ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais
  Art.123 - As pessoas jurídicas estão sujeitas às 

seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 
6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013:

I – multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) 
a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do últi-
mo exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca 
será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão adminis-
trativa sancionadora.

Seção II
Da Multa
Art.124 - A multa levará em consideração a gra-

vidade e a repercussão social da infração, bem como 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Art.125 - Para o cálculo da multa, devem ser con-
siderados os elementos presentes no art. 7º da Lei Fe-
deral nº 12.846, de 2013.

§1º - A existência e quantificação dos elementos 
de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no 
relatório final da comissão, o qual também conterá a 
estimativa, sempre que possível, dos valores da vanta-
gem auferida e da pretendida.

§2º - O valor da vantagem auferida ou pretendi-
da equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela 
pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do 
ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor corres-
pondente a qualquer vantagem indevida prometida ou 
dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.

Art.126 - O valor final da multa deverá ficar entre 
0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) 
do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos 
os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem au-
ferida, quando for possível sua estimação.

§1º - Caso não seja possível utilizar o critério 
do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no 
ano anterior ao da instauração do PAR, a multa será 
calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§2º - Em qualquer hipótese, o valor final da multa 
não poderá exceder a 03 (três vezes) a vantagem pre-
tendida ou auferida.

Art.127 - O prazo para pagamento da multa será de 
30 (trinta) dias, contado na forma do artigo 15.

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão adminis-

trativa
Sancionadora
  Art.128 - A pessoa jurídica sancionadora publica-

rá a decisão condenatória em meios de comunicação 
no município, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art.129 - Para fins do disposto neste Decreto, 

programa de integridade consiste, no âmbito de uma 
pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e proce-
dimentos internos de integridade, auditoria e incentivo 
à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva 
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretri-
zes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Ad-
ministração Pública.

Parágrafo único - O programa de integridade deve 
ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com 
as regras estabelecidas em regulamento do Poder Exe-
cutivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 

7º da Lei Federal 12.846, de 2013.
CAPÍTULO III
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art.130 - O acordo de leniência será celebrado 

com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática 
dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à 
atenuação das respectivas sanções, desde que colabo-
rem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, observados os requisitos previstos nos 
artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

 Art.131 - Compete à autoridade máxima do órgão 
municipal responsável pelo controle interno celebrar 
acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo 
municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.

Art.132 - O acordo de leniência será proposto pela 
pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de 
seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procu-
rador com poderes específico para tal ato, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§1º - A proposta do acordo de leniência receberá 
tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do ar-
tigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará 
em autos apartados do PAR.

§2º - A proposta do acordo de leniência poderá ser 
feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no 
PAR.

§3º - A apresentação da proposta de acordo de 
leniência deverá ser realizada por escrito, com a qua-
lificação completa da pessoa jurídica e de seus repre-
sentantes, devidamente documentada, e deverá conter, 
no mínimo.

I - a previsão de identificação dos demais envolvi-
dos no suposto ilícito, quando couber;

II - o resumo da prática supostamente ilícita; 
III - a descrição das provas e documentos a serem 

apresentados na hipótese de sua celebração.
§4º - Uma vez proposto o acordo de leniência, a 

autoridade competente poderá requisitar cópia dos au-
tos de processos administrativos em curso em outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública munici-
pal relacionados aos fatos objeto do acordo.

Art.133 - Uma vez apresentada à proposta de acor-
do de leniência, a autoridade competente designará 
comissão composta por dois servidores estáveis para 
a negociação do acordo.

Art.134 - Compete à comissão responsável pela 
condução da negociação:

    
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os re-

quisitos legais necessários para a celebração de acordo 
de leniência;

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa 
jurídica proponente que demonstrem:

a) ser a primeira a manifestar interesse em co-
operar para a apuração de ato lesivo específico, 
quando tal circunstância for relevante;

b) a admissão de sua participação na infração 
administrativa;

c) o compromisso de ter cessado completa-
mente seu envolvimento no ato lesivo; 

d) a efetividade da cooperação ofertada pela 
proponente às investigações e ao processo admi-
nistrativo.

III - propor a assinatura de memorando de en-
tendimentos;

IV - proceder à avaliação do programa de inte-
gridade, caso existente, nos termos estabelecidos 
em regulamento do Poder Executivo federal;

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo 
de leniência que, diante das circunstâncias do caso 
concreto, reputem-se necessárias para assegurar:

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil 
do processo;

b) o comprometimento da pessoa jurídica em pro-
mover alterações em sua governança que mitiguem o 
risco de ocorrência de novos atos lesivos;

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar 
ou aperfeiçoar programa de integridade; e

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos 
firmados no acordo de leniência.

Parágrafo único - O relatório conclusivo acerca das 
negociações será submetido pela comissão à autorida-
de competente, sugerindo, de forma motivada, quando 
for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 
146 desta lei.

Art.135 - Após manifestação de interesse da pes-
soa jurídica em colaborar com a investigação ou a apu-
ração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, poderá ser firmado memorando de entendi-
mentos com a autoridade competente para celebrar o 
acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e 
definir os parâmetros do acordo.

Art.136 - A fase de negociação do acordo de leni-
ência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da apresentação da proposta, podendo 
ser prorrogado por igual período, caso presentes cir-
cunstâncias que o exijam.

§1º - A pessoa jurídica será representada na nego-
ciação e na celebração do acordo de leniência por seus 
representantes, na forma de seu estatuto ou contrato 
social.

§ 2º - Em todas as reuniões de negociação do acor-
do de leniência haverá registro dos temas tratados em 
atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais 
serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias 
ser entregue ao representante da pessoa jurídica.

 Art.137 - A qualquer momento que anteceda a 
celebração do acordo de leniência, a pessoa jurí-
dica proponente poderá desistir da proposta ou a 
autoridade competente pela negociação rejeitá-la.

§1º - A desistência da proposta de acordo de 
leniência ou sua rejeição:

I - não importará em confissão quanto à ma-
téria de fato nem em reconhecimento da prática 
do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e

II - implicará a devolução, sem retenção de có-
pias, dos documentos apresentados, sendo vedado o 
uso desses ou de outras informações obtidas durante 
a negociação para fins de responsabilização, exceto 
quando a administração pública tiver conhecimento 
deles por outros meios.

§2º - O não atendimento às determinações e soli-
citações da autoridade competente durante a etapa de 
negociação importará a desistência da proposta.

  Art.138 - A celebração do acordo de leniência 
poderá:

   
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas 

no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013;

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do 
acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I 
do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas 
de licitações e contratos cabíveis.

§1º - Os benefícios previstos no caput ficam condi-
cionados ao cumprimento do acordo.

§2º - Os benefícios do acordo de leniência serão 
estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mes-
mo grupo econômico, de fato e de direito, desde que 
tenham firmado o acordo em conjunto, respeitado as 
condições nele estabelecidas.

  Art.139 - No caso de descumprimento do acordo 
de leniência:

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactu-
ados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo 
prazo de 03 (três) anos, contados do conhecimento 
pela administração pública do referido descumpri-
mento;

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no 
acordo, será retomado; e

III - será cobrado o valor integral da multa, descon-
tando-se as frações eventualmente já pagas.

Parágrafo único - O descumprimento do acordo 
de leniência será registrado no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas –CNEP, administrado pelo Poder 
Executivo federal.

Art.140 - Concluído o acompanhamento do acor-
do de leniência, este será considerado definitivamente 
cumprido com a declaração da isenção ou cumprimen-
to das respectivas sanções.

CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS
Art.141 - Os órgãos e entidades da Administra-

ção Pública municipal deverão registrar no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
informações referentes às sanções administrativas im-
postas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem 
restrição ao direito de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública muni-
cipal, entre as quais:

I - suspensão temporária de participação em licita-
ção e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso III do caput do 
art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar com a administração pública, conforme dispos-
to no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 
8.666, de 1993;

III - impedimento de licitar e contratar com União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme 
disposto no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 
de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, con-
forme disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 
4 de agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação em lici-
tação e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso IV do caput do 
art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; e

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública, conforme dis-
posto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal 
no 12.527, de 2011.

Art.142 - Os órgãos e entidades da Administra-
ção Pública municipal deverão registrar no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP informações 
referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na Lei 
Federal no 12.846, de 2013; e

II - ao descumprimento de acordo de leniência ce-
lebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 
2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste 
Decreto.

Parágrafo único - As informações sobre os acordos 
de leniência celebrados com fundamento na Lei Fe-
deral no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP 
após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo 
às investigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.143 - A Controladoria Geral do Município po-

derá se valer de instrumentos consensuais, bem como 
emitir recomendações e determinações, destinadas ao 
aprimoramento das atividades administrativas.

 Art.144 - Inexistindo competência legal especí-
fica, o processo administrativo será iniciado perante 
a autoridade de menor grau hierárquico que possa 
decidir.

Art.145 - A Administração divulgará os locais de 
funcionamento dos órgãos e das entidades administra-
tivas e, quando conveniente, a unidade competente em 
matéria de interesse especial.

 Art.146 - A publicação dos atos administrativos 
será feita no Diário Oficial do Município e/ou sítio 
Oficial.

Art.147 - O Secretário Municipal, Diretor ou 
Gerente poderá, no exercício do poder de controle e 
gestão, advertir servidor subordinado visando exclu-
sivamente o seu aperfeiçoamento profissional, em 
caráter pedagógico funcional preordenado a tornar 
mais eficiente o desempenho das respectivas funções 
e deveres funcionais.

Art.148 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.635/2022
CONSIDERANDO o falecimento do Ex-vereador 

do Município de Cataguases MG, senhor JORGE 
LUIZ VILELA, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos de-
dicados à comunidade cataguasense no decorrer de sua 
vida como cidadão e agente político e o alto grau de 
amizade que o homenageado constituiu em vida com 
pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da co-
munidade cataguasense e o sentimento de solidarieda-
de, dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre 
cidadão exemplar, de conduta íntegra, respeitável líder 
político e de ilibado espírito público; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do 
Poder Público cataguasense render justas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coleti-
vidade; 

DECRETA
Art.1º - Declara Luto Oficial, por três dias, conta-

dos a partir desta data, no Município de Cataguases, 
em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ex-ve-
reador “JORGE LUIZ VILELA”, que, em vida, pres-
tou inestimáveis serviços ao Município de Cataguases, 
como cidadão e no exercício do cargo de vereador.

 Art.2º - Durante o período de luto oficial deter-
minado por este Decreto, a bandeira municipal ficará 
hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos 
do município. 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, com publicação simultânea no órgão de impren-
sa oficial do município, devendo ser enviada cópia do 
presente ato à família enlutada. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de setembro de 2022. 
José Henriques
Prefeito 
Emília de Sousa Menta
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.636/2022.
Altera dispositivo do artigo 1º do Decreto Munici-

pal de nº 5.617 de 03 de agosto de 2022.
José Henriques, Prefeito de Cataguases MG, no 

uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 
85 da Lei Orgânica do Município de Cataguases;

CONSIDERANDO que compete privativamente 
ao Chefe do Poder Executivo exercer direção superior 
da Administração Pública expedir decretos, portarias e 
outros atos administrativos;

DECRETA:
Art.1º- Fica  alterada a redação do artigo 1° do 

Decreto 5.617/22 que passa a vigorar suprimindo a 
expressão “Instituições de Ensino Publicas e Privadas 
e Creches” a saber:

“Art.1º - Fica obrigatório o uso de máscaras faciais 
nos Serviços de Saúde Publica e Privada do Municí-
pio”.

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

*Republicada por incorreção
PORTARIA N° 348 de 21 de julho de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPON-

SABILIZAÇÃO Nº 008/2022 - SINDPLUS AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE 
CADASTRO E COBRANÇAS EIRELI-EPP - CON-
DENAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Fede-
ral 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que 
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas ao processo, com 
atenção ao devido processo legal, à ampla defesa 
e ao contraditório, MANTENHO a decisão de pri-
meiro grau e CONDENO: A. REJEITAR os argu-
mentos da Recorrente; B.DETERMINAR A RES-
CISÃO O CONTRATO, com a devida notificação 
da empresa Ré, nos termos do artigo 78, incisos I, 
II e XII da Lei nº 8.666/1993, assinada entre a em-
presa Recorrente e Município de Cataguases; C.

DETERMINAR A APLICAÇÃO DA MULTA 
prevista na cláusula Sétima do Contrato Adminis-
trativo nº 053/2018, no montante de 2% (dois por 
cento) sobre a média aritmética do valor das enco-
mendas realizadas nos três meses imediatamente 
anteriores, no valor de R$ 14.675,63 (quatorze 
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos); D. CONDENAR A RECORREN-
TE À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICI-
TAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios) e suspensão do Cadastro Central 
de Fornecedores do Município de Cataguases, 
PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS (artigo 7°, 
da Lei n° 10.520/2002), em razão de descumprir 
obrigações decorrentes do contrato (alínea ‘j’); 
E.Ficam determinadas também as seguintes pro-
vidências:1. Que o valor a ser pago à SINDPLUS 
em 20 de maio de 2022, referente ao crédito de 25 
de abril de 2022, Nota Fiscal nº 144832, no valor 
de R$ 766.827,31 (setecentos e sessenta e seis mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centa-
vos) - (anexa), não seja repassado à SINDPLUS, 
sendo utilizado para a realização dos seguintes 
pagamentos:2.Sejam quitados os valores dos cré-
ditos dos servidores, que totalizam R$ 244.841,89 
(duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e oitenta e nove centavos), 
valores estes que não puderam ser utilizados pelos 
funcionários do Município em razão da suspensão 
do uso do cartão pelos estabelecimentos comer-
ciais de Cataguases e região; 3.Sejam repassados 
os valores remanescentes (R$ 521.985,42) para 
os estabelecimentos comerciais que se habilita-
ram no processo administrativo, na proporção do 
débito de cada um (cálculo abaixo), como forma 
de tentar reduzir o prejuízo trazido pela empresa 
ré, que, conforme vastamente demonstrado, des-
de agosto de 2021 vem descumprindo com suas 
obrigações. Após, certifique-se o transitado em 
julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

*Republicada por incorreção
PORTARIA N° 413 de 24 de agosto de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO Nº 020/2022 – BRUNO 
EDUARDO M. DE OLIVEIRA - HOMOLOGA-
ÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - AR-
QUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

José Henriques Prefeito de Cataguases no uso 
de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a responsabi-
lização de pessoas jurídicas, considerando as pro-
vas carreadas ao processo, com atenção ao devido 
processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; 
o Chefe do Executivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso administrativo con-
cedido à Empresa Processada, HOMOLOGA a 
decisão e  DECIDE  pelo a) CANCELAMENTO 
DA ATA, com a devida notificação da empresa Ré, 
nos termos da alínea ‘a’ da cláusula 12.1 da Ata de 
Registro de Preços n° 123/2022. b)  Chama-
mento do segundo colocado do Certame para que 
possa suprir as necessidades da Secretaria de Edu-
cação quanto aos materiais escolares. Neste caso, 
uma vez que foi formalizada a contratação, estamos 
diante do regramento geral da nº Lei 8.666/93, 
portanto, se o contratado não iniciou a execução, a 
Administração poderá convidar os remanescentes, 
com a aplicação do art. 64, §2º, ou seja, ao preço 
do vencedor, ao preço do próprio contrato. c) 
MULTA de 0,3% do valor da proposta, por dia que 
exceder ao prazo para entrega do objeto, contado a 
partir de 25 de março de 2022, data que se iniciou 
a Mora com o Município de Cataguases, somando 
125 dias. Conforme Cláusula 9.2, I, ‘a’, o valor por 
dia de atraso da multa será de R$ 40,97 (quarenta 
reais e noventa e sete centavos), o que totalizaria 
uma multa de R$ 5.121,75 (cinco mil, cento e vinte 
um reais e setenta e cinco centavos). Considerando 
que o valor da multa foi superior a 10% do valor 
global do contrato, esta Comissão FIXA o valor da 
multa em R$ 1.365,89 (mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), nos termos 
da alínea ‘c’, inciso I, da cláusula 9.2 da Ata de 
Registro de Preços, cujo valor deve ser executado 
administrativamente e, caso não seja cumprido de 
forma amigável, judicialmente.d) SUSPENSÃO 
temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por 03 
(três) anos (artigo 7º da Lei n° 10.520/2002), em 
razão de: a.Descumprir obrigações decorrentes do 
contrato (cláusula 4.2);Após, certifique-se o transi-
tado em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 424 de 30 de agosto de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO Nº 014/2022 - NACIONAL 
SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI - HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO AD-
MINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PRO-
CEDIMENTO

José Henriques, Prefeito de Cataguases MG no 
uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a responsabili-
zação de pessoas jurídicas, considerando as provas 
carreadas ao processo, com atenção ao devido pro-
cesso legal, à ampla defesa e ao contraditório, con-
siderando que as mercadorias foram entregues, o 
Chefe do Executivo, nos uso de sua atribuições, de-
corrido o prazo de recurso administrativo concedido 
à Empresa Processada, HOMOLOGA a decisão e  
DECIDE  pelo arquivamento do presente processo.  
O PAR será arquivado sem nenhum tipo de conde-
nação ou enquadramento da Pessoa Jurídica em rol 
de Fornecedores impossibilitados de contratar com 
Poder Público. Após, certifique-se o transitado em 
julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 425 de 30 de agosto de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO Nº 019/2022 – MAGA-
LHÃES COMÉRCIO EIRELI - HOMOLO-
GAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
- ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

José Henriques, Prefeito de Cataguases MG no 
uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a responsabili-
zação de pessoas jurídicas, considerando as provas 
carreadas ao processo, com atenção ao devido pro-
cesso legal, à ampla defesa e ao contraditório, con-
siderando que as mercadorias foram entregues, o 
Chefe do Executivo, nos uso de sua atribuições, de-
corrido o prazo de recurso administrativo concedido 
à Empresa Processada, HOMOLOGA a decisão e  
DECIDE  pelo arquivamento do presente processo.  
O PAR será arquivado sem nenhum tipo de conde-
nação ou enquadramento da Pessoa Jurídica em rol 
de Fornecedores impossibilitados de contratar com 
Poder Público. Após, certifique-se o transitado em 
julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 426 de 30 de agosto de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-

PONSABILIZAÇÃO Nº 023/2021 - SCALLBERI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - HOMO-
LOGAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - 
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

José Henriques Prefeito de Cataguases MG no 
uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a responsabi-
lização de pessoas jurídicas, considerando as pro-
vas carreadas ao processo, com atenção ao devido 
processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, o 
Chefe do Executivo, nos uso de sua atribuições, de-
corrido o prazo de recurso administrativo concedido 
à Empresa Processada, HOMOLOGA a decisão e  
DECIDE  o distrato amigável e arquivamento do 
presente processo. Após, certifique-se o transitado 
em julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 427/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases no 

uso de suas atribuições com fulcro na alínea ‘c’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica do Municí-
pio, designa os membros da Comissão Especial de 
que trata o § 2º, do artigo 7º, do Decreto Nº 5.357 de 
26 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 5.357 de 26 de 
janeiro de 2021 e sua alteração disposta no Decreto 
Nº 5.606, de 17 de julho de 2022, que regulamen-
tam a Lei nº 4.223, de 23 de julho de 2015, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público;

RESOLVE:
     Art.1° - Nomear os Membros da Comissão 

Especial para elaborar o edital de processo seletivo 
simplificado e coordenar, organizar, acompanhar e 
fiscalizar as etapas do processo seletivo simplifica-
do no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
que assim fica constituída:

Membros titulares
*CRISTINA XAVIER DE SOUZA COSTA;
*GEISSIANE APARECIDA TAVEIRA DE 

LIMA;
*GISELE DIAS TAGLIATI;
* LEONARDO DE PAULA CAMPOS;
*LUCIANA MARGARETE MENDES RO-

CHA ALVES.
Membro suplente
*LAUDENES MARIA BRANQUINHO DO 

NASCIMENTO. 
     Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 30 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 428/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra AMANDA MOTA PACHECO, selecionada em 
7º lugar no Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 003/2022, para exercício do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 429/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra ANDREA APARECIDA MOTTA SILVA, sele-
cionada em 38º lugar no Processo Seletivo simplifi-
cado regido pelo Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 430/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra HEBE SCHNEIDER HAMOUCHE, seleciona-
da em 2º lugar no Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 006/2022, para exercício do 
cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

               PORTARIA Nº 431/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra RAQUEL JUSTE DE SOUZA, selecionada em 
1º lugar no Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 006/2022, para exercício do cargo de 
ENFERMEIRO, com base na Lei nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 432/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra VALÉRIA DA SILVA XAVIER DIAS, seleciona-
da conforme Resolução nº 06/2018 para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 433/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da Senhora ELIANE 

CRISTINA PEREIRA DE MEDEIROS, matrícula 
151459, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor PEB I, para responder pelo cargo de 
COORDENADORA da Escola Municipal Tia Lilia.  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 434/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da Senhora ÂNGELA 

MARIA LAMÓIA BEDIM, matrícula 123641, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Professor 
PEB I, para responder pelo cargo de COORDENA-
DORA da Escola Municipal Manoel Paes Tiago.  .

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 08 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 435/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 

no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, licença sem vencimentos 

pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 05 de 
setembro de 2022, à servidora Pública Municipal 
KARLA SCOPARO DEMARQUE TAVARES DE 
FARIA, matrícula 154047, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com lotação na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 436/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o Servidor Público Mu-

nicipal NILTON JOSÉ DEMARQUE, matrícula 
154002, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de VIGIA, para o qual foi admitido em 06 de se-
tembro de 2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 26 de 
agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 437/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Servidora Pública Municipal 

SOLANGE DO CARMO OLIVEIRA NARCISO, 
matrícula 130788, ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de PROFESSOR PEB I, para o qual foi 
admitida em 19 de março de 2001, com fundamento 
nos termos do art. 37,§14 da Emenda Constitucio-
nal nº 013/2019.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº438-22/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária das se-

nhoras abaixo relacionadas, para exercício do cargo 
de SUPERVISOR ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educa-
ção:

.ÉDINA ROSÁRIA DA SILVA OLIVEIRA

.GIANI PASSOS DA COSTA MEDINA
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos a 07 de 
março de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 439/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho 

temporário do servidor público municipal REINIL-
SON SANTOS SILVEIRA, matrícula 727888, ocu-
pante do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, para o 
qual foi contratado em 04 de outubro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito; 
Cataguases, 01 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 440/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária do se-

nhor ANDRÉ LUIZ SILVEIRA DE AZEVEDO, 
selecionado em 1º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 006/2022, para 
exercício do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, 
com base na Lei nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 441/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Nomear LUCIA HELENA FERNANDES 

DA GAMA para exercício do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de COORDENADOR 
EXECUTIVO com lotação na Secretaria de Saú-
de.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de se-
tembro de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 30 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 442/2022
Institui Processo Administrativo nº 026/2022 

em face da empresa CLM FARMA COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 
LTDA, em razão de descumprimento da Ata de 
Registro de Preço nº 368/2021, designa Comissão 
Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa processada 
não cumpriu o contrato e não forneceu 1.000,00 
(mil) comprimidos de carbonato de cálcio + cole-
calciferol 500mg + 400 UI, item 26, 10.000 (dez 
mil) comprimidos de carvedilol 6,5 mg, item 30, 
Processo Licitatório nº 226/2021, Ata de Registro 
de Preços nº 368/2021 e AF nº345/2022, de 03 de 
janeiro de 2022; AF 2986/2022 de 20 de maio de 
2022 e AF 4058/2022 de 28 junho de 2022. 

CONSIDERANDO que após notificação do 
setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-
-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrati-

vo, nos termos da Lei Federal nº 9.784/1999, em 
desfavor da empresa CLM FARMA COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 
LTDA, em razão de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I e II da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para compor a Co-
missão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

I-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - PRESI-
DENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - SECRETÁRIO
III-BERNARDO CHAIA COELHO - MEM-

BRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo 

administrativo de que trata o artigo 1º desta por-
taria observarão o disposto na Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, com aplicação subsidiária das 
normas de Direito Civil e Direito Processual Civil 
e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser rea-
lizadas, preferencialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 
10 (dez) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do processo 
administrativo não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 443/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senho-

ra CECÍLIA DE ARAÚJO LIMA, selecionada em 
2º lugar no Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 006/2022, para exercício do cargo de 
ADVOGADO, com base na Lei nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 444/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária do se-

nhor NICOLAU BUONINCONTRO RIBEIRO, 
selecionado em 1º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 006/2022, para 
exercício do cargo de ADVOGADO, com base na 
Lei nº 4.223/2015, com lotação na Procuradoria.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa



DOMINGO, 04 de setembro de 2022 Cataguases 8



DOMINGO, 04 de setembro de 2022 Cataguases 9

EXTRATO DE EDITAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
196/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
092/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
112/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de suplementos alimentares 
(fórmula infantil) para atender a diver-
sos setores da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social da cidade de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 28 de setembro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 85.440,63
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no seguinte 
endereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
197/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
040/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
113/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comuni-
ca a todos os interessados que fará no dia 
29 de setembro de 2022 às 9 h na Galeria 
Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pa-
vimento, Centro na cidade de Cataguases-
-MG, a abertura do Processo Licitatório 
nº 197/2022 na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2022, Registro de Preços 
n° 113/2022, Tipo menor preço por item, 
para registrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em 
serviço e obra de perfuração e instalação de 
poço tubular profundo com dispositivo para 
bombeamento e o fornecimento de todos 
materiais necessários à execução do serviço 
em atendimento à Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente da cidade de Cataguases-
-MG.

Valor estimado: R$ 68.319,44
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em con-
tato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
198/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de tintas diversas e materiais para 
pintura em atendimento às demandas das 
secretarias municipais da cidade de Cata-
guases-MG.

Data de realização: 30 de setembro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 154.307,86
Disponibilidade do Edital: sede da Pre-

feitura Municipal de Cataguases/MG na 
Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/
MG, por e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedece-
rão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
199/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 
a todos os interessados que fará no dia 04 
de outubro de 2022 às 9 h na Galeria Sal-
gado Filho, situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pa-
vimento, Centro na cidade de Cataguases-
-MG, a abertura do Processo Licitatório 
nº 199/2022 na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 041/2022, Registro de Preços 
n° 115/2022, Tipo menor preço por item, 
para registrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em 
serviço de fornecimento de alimentação, 
acondicionadas em embalagens descartá-
veis (marmitex) incluindo transporte e dis-
tribuição nos locais de consumo em atendi-

mento a diversas secretarias  da cidade de 
Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 262.253,33
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em con-
tato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
200/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
042/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
116/2022

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 
comunica a todos os interessados que 
fará no dia 05 de outubro de 2022 às 9 
h na Galeria Salgado Filho, situado na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 200/2022 na moda-
lidade Pregão Presencial nº 042/2022, Re-
gistro de Preços n° 116/2022, Tipo menor 
preço por item, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de gêneros 
alimentícios (pães, leite integral tipo UHT, 
margarina e água mineral com retorno e 
sem retorno vasilha/refil) para atender a di-
versas secretarias municipais da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 483.019,99
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 29 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses
 
EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

184/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 21 de setembro de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 184/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 012/2022, Tipo 
menor preço GLOBAL, para contratação 
de empresa para execução da obra de pa-
vimentação asfáltica em CBQU e calça-
mento em bloco de concreto sextavo na 
Rua Juca Furtado, Bairro Sol Nascente 
da cidade de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 199.725,45
Os interessados poderão adqui-

rir o edital retificado a partir do dia 
06/09/2022 através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes e qualquer 
dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail licita-
caopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 31 de agosto de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
201/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 
a todos os interessados que fará no dia 22 
de setembro de 2022 às 9 h na Galeria Sal-
gado Filho, situado na Rua Major Vieira, 
212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pa-
vimento, Centro na cidade de Cataguases-
-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 
201/2022 na modalidade Tomada de Preços 
nº 014/2022, Tipo menor preço GLOBAL, 
para contratação de empresa especializada 
para execução da reforma da Escola Mu-
nicipal Carmelita Guimarães da cidade de 
Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 249.670,40
Os interessados poderão adquirir o edital 

retificado a partir do dia 06/09/2022 atra-
vés do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em 
contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou 
através do e-mail licitacaopmcatagua-
ses@gmail.com

Cataguases, 01 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

166/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2022
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de material de informática/pro-

cessamento de dados para atender a Aten-
ção Primária à Saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 24/08/2022

EMPRESAS: QUALITY ATACADO 
EIRELI, HMA COMERCIO E ATACA-
DISTA DE PRODUTOS DE INFORMA-
TICA E ELETROELETRÔNICOS LTDA, 
DSCOM DISTRIBUIDOR LTDA, ADOL-
BERTO A R LIMA MATERIAIS ELÉ-
TRICOS, OMEGA DISTRIBUIDORA DE 
CARMO LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 6.279,65
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

155/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2022
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de equipamentos e mobiliário 
para atender a Gestão do Serviço de Resi-
dência Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 30/08/2022

EMPRESAS: ORTHOVIDA INDUS-
TRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, 
LL SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA, OMEGA 
DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 6.175,84
Itens frustrados: 1, 2, 3, 6 e 7
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

133/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada em reforma de cobertura e pintura 
UBS Bairro Bandeirantes, Granjaria e no 
Distrito de Sereno da Cidade de Catagua-
ses/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 31/08/2022

EMPRESA: AFW COMERCIO E SER-
VIÇOS EIRELI

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
125.942,95

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

148/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada em reforma da Escola Municipal 
Flávia Dutra da Cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 31/08/2022

EMPRESA: MINAS FLORESTAIS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
568.866,06

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

175/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2022
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de materiais de recreação para 
ações promovidas pela Secretaria Munici-
pal de Saúde em atendimento a Resolução 
SES/MG 7.610/2021.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 31/08/2022

EMPRESAS: INDUSTRIA E CO-
MERCIO COLCHOES ORTHOVIDA 
LTDA, AQUARELA COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, RMM SPORTS 
COMERCIO DE PRODUTOS ESPOR-
TIVOS EIRELI, TECH HARD SOLU-
COES EMPRESARIAIS LTDA

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
40.133,70

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

170/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

080/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

097/2022
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos/mobiliários 
permanentes para atender a diversas se-
cretarias do município de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 01/09/2022

EMPRESAS: OLITHIER COMER-
CIO DE MATERIAIS E MERCA-
DORIAS EIRELI, ES LICITACOES 
REGIONAIS LTDA, OMEGA DISTRI-
BUIDORA DE CARMO LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
18.254,85

Itens frustrados: 5 ,6 

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

       Publicação com data retroativa a 26 de agosto de 2022
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      Terceiros
RESOLUÇÃO nº 025/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE CATA-
GUASES – MG através de seu Presi-
dente, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações;

Considerando a apresentação de pro-
posta de financiamento de evento que irá 
tratar sobre a implantação do Programa 
Entrega Legal do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais na Comarca do Município 
de Cataguases; que será realizado no dia 
01/09/2022;

Considerando a apresentação e apro-
vação da proposta em consulta à plenária 
realizada em modalidade remota no dia 
24/08/2022, de caráter Ad Referendum 
da Plenária;

Resolve: 
Art. 1º - Autorizar apostilar uma ficha 

no Processo Licitatório (de gráfica e pa-
daria) dos valores já pré-estabelecidos 
nos respectivos Processos da Secretaria 
de Desenvolvimento Social para utili-
zação de recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA), para apoio de realização do 
evento, que irá tratar sobre a implanta-
ção do Programa Entrega Legal do Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais na Co-
marca do Município de Cataguases; que 
será realizado no dia 01/09/2022.

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/08/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de agosto de 2022;
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA 

   RESOLUÇÃO  010/2022
O CONSELHO DO IDOSO DE CA-

TAGUASES – CONSIC - através de seu 
Presidente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 3.408/05 e,

Considerando a apresentação e 
aprovação em Plenária realizada em 
31/08/2022;

Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição do Sr. 

Sebastião Timote pelo Sr. João Batista 
Novais Morais como Conselheiro Titular 
representante dos Usuários do Pró Idoso;

Art. 2º- Aprovar a substituição da 
Sra. Durvalina Pelonha da Silva pela 
Sra. Valdete de Souza Gonçalves como 

Conselheira Suplente representante dos 
Usuários do Pró Idoso;

Art. 3º- Aprovar a substituição da Sra. 
Maria Sueli Ferreira de Souza pelo Sr. 
José Rodrigues Neto como Conselheiro 
Suplente representante dos Usuários do 
Pró Idoso;

Art. 4º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
31/08/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 31 de agosto de 2022.
Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC

RESOLUÇÃO  011/2022
O CONSELHO DO IDOSO DE CA-

TAGUASES – CONSIC - através de seu 
Presidente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 3.408/05 e;

Considerando a Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 – que dispõe sobre 
o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras 
providências; em seu Art. 35 que prevê 
que todas as entidades de longa perma-
nência, ou casa-lar, são obrigadas a fir-
mar contrato de prestação de serviços 
com a pessoa idosa abrigada. E no caso 
de entidade filantrópica, ou casa-lar, é 
facultada a cobrança de participação da 
pessoa idosa no custeio da entidade, con-
forme § 1º;

Considerando que no Art. 35 § 2º é 
previsto que o Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa deve estabelecer a forma de 
participação prevista no § 1º do artigo, 
que não poderá exceder a 70% (setenta 
por cento) de qualquer benefício previ-
denciário ou de assistência social perce-
bido pela pessoa idosa;

Considerando que no Art. 35 § 3º é 
prevista a situação de que se a pessoa 
idosa for incapaz, caberá a seu repre-
sentante legal firmar o contrato a que se 
refere o caput desse artigo;

Considerando a relevância dos Servi-
ços prestados pela instituição Lar Obra 
Unida São Vicente de Paulo, que se 
encontra devidamente registrada neste 
Conselho, para o Município de Catagua-
ses; 

Considerando a apresentação de mo-
delo de contrato de prestação de serviços 
atualmente utilizada pelo Lar Obra Uni-
da São Vicente de Paulo em sua cláusula 
Sexta que esclarece que “O custo mensal 
da mão de obra para o fornecimento de 
alimentação, moradia, assistência médi-
ca e enfermagem no período de 24 horas, 
montará em 70% (setenta por cento) do 

em contrário.
Cataguases, 26 de agosto de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 037/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.867, de 18 de ju-
lho de 2022, que dispõe sobre a Po-
lítica Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e em 
seu Art. 23, que trata das Competên-
cias do CMAS, nos itens 16, 18 e 
33; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que institui o Sis-
tema Único de Assistência Social e 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993;

valor percebido pelo interno”;
Considerando apresentação e apro-

vação em Plenária realizada no dia 
31/08/2022;

 Resolve: 
Art. 1º- Determinar a forma de parti-

cipação prevista da pessoa idosa no cus-
teio das despesas do Lar Obra Unida São 
Vicente de Paulo, em consonância com o 
Estatuto da Pessoa Idosa; sendo faculta-
da a cobrança de participação.

Art. 2º- O valor da participação não 
poderá exceder a 70% (setenta por cen-
to) de qualquer benefício previdenciário 
ou Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) recebido pela pessoa idosa;

Art. 3º - Nos casos em que a pessoa 
idosa for incapaz, caberá a seu represen-
tante legal firmar o contrato de partici-
pação.

Art. 4º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
31/08/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 31 de agosto de 2022.
Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC

RESOLUÇÃO Nº 035/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a reunião da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co do dia 24/08/2022, que apreciou e 
orientou aprovação da solicitação da 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
de apoio na autorização de restituição 
de valores gastos no enfrentamento das 
situações de calamidade pública com fo-
lha de pagamento de servidores atuantes 
na enchente, de acordo com a Portaria do 
Ministério da Cidadania 495/2022;

 Considerando a redução de repasses 
de recurso Federal para a Gestão da Pro-
teção Social Especial;

Considerando a apresentação do 
relatório e aprovação da solicitação 
em Assembleia Geral Ordinária em 
26/08/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Autorizar a restituição de va-

lores gastos no enfrentamento das situ-
ações de calamidade pública com folha 
de pagamento de servidores atuantes na 
enchente, de acordo com a Portaria do 
Ministério da Cidadania 495/2022; para 
a utilização do recurso no Bloco de Ges-
tão da Proteção Social Especial.

Art. 2º- Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
26/08/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 26 de agosto de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS  

RESOLUÇÃO Nº 036/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Lei nº 2044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conselho 
Municipal de Assistência Social que re-
gulamenta a concessão dos Benefícios 
Eventuais;

Considerando o relatório da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou a prestação de contas e 
seu parecer favorável, em 24/08/2022; 

Considerando a apresentação do rela-
tório em Assembleia Geral Ordinária em 
26/08/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de con-

tas do PROMAC - Programa Municipal 
de Ajuda a Comunidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
referente ao mês de julho de 2022;                                 

Art. 2º- Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
26/08/2022, revogando as disposições 

Considerando o relatório da reu-
nião da Comissão do Fundo, Orça-
mento e Recurso Público e de Instân-
cia de Controle Social do Programa 
Bolsa Família do dia 18/08/2021 e 
sua aprovação em assembleia or-
dinária do dia 27/08/2021 e Ofício 
CMAS 011/2021 ao Controle Inter-
no do Município de Cataguases;

Considerando o posicionamento 
do CMAS após a análise do Parecer 
Sindicância Preliminar nº 057/2022 
de 20/07/2022 pela Comissão de 
Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico em reunião do dia 25/07/2022 
e plenária do dia 29/07/2022, co-
municado ao Controle Interno do 
Município através do Ofício CMAS 
022/2022;

Considerando o Parecer Final da 
Sindicância 057/2022 do Controle 
Interno de 03/08/2022, e da decisão 
pelo arquivamento dos autos;

Considerando o relatório da Co-
missão de Fundo, Orçamento e Re-
curso Público de  24/08/2022, que 
analisou o Parecer Final da Sindi-
cância 057/2022 do Controle Inter-
no;

Considerando a apresenta-
ção e aprovação do relatório em 
Assembleia Geral Ordinária em 
26/08/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Concorda com o encerra-

mento e arquivamento do caso apu-
rado, em virtude do Parecer Final da 
Sindicância 057/2022 do Controle 
Interno do Município de Catagua-
ses, que conclui que não houve mo-
tivo para a instauração de processo 
administrativo por descumprimento 
do princípio da legalidade ou uso in-
devido de recurso público. 

Art 2º - Agradece à Controladoria 
do Município pela condução e apu-
ração dos fatos, os quais elucidaram 
as discrepâncias apresentadas pela 
Comissão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público da época.

Art. 3º- Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
26/08/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 26 de agosto de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 038/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS através de seu Presidente, 
no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 
de julho de 2022, que dispõe sobre a 
Política Pública de Assistência So-
cial do Município de Cataguases; e

 Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que institui o Sis-
tema Único de Assistência Social e 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993;

Considerando a Resolução do 
Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais;

Considerando a Resolução nº 
27, de 19 de setembro de 2011 do 
Conselho Nacional de Assistência 
Social, que caracteriza as ações de 
assessoramento e defesa e garantia 
de direitos no âmbito da Assistência 
Social;

Considerando Resolução nº 14, 
de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscri-
ção das entidades ou organizações 
de Assistência Social, bem como 
dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social;

Considerando a Orientação técni-
ca conjunta Ministério do Desenvol-
vimento Social/ Conselho Nacional 
de Assistência Social comentários à 
resolução CNAS nº 14/2014;

Considerando a apresentação de 
proposta de Resolução que regula-
menta o registro e sua aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária no dia 
26/08/2022;

Resolve: 
Art. 1º. Estabelecer os parâme-

tros para o registro de Organizações 
da Sociedade Civil de Assistência 
Social no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS – de 
Cataguases.

Art. 2º. Consideram-se entida-
des e organizações da Sociedade 
Civil de Assistência Social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, sejam:

I - de atendimento: aquelas que, 
de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e conce-
dem benefícios de proteção social 
básica ou especial, dirigidos às fa-
mílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidades ou risco social e 
pessoal, nos termos da Resolução nº 
109/2009 do Conselho Nacional de 
Assistência Social.

II - de assessoramento: aquelas 
que, de forma continuada, perma-
nente e planejada, prestam serviços 



e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o for-
talecimento dos movimentos sociais e 
das organizações de usuários, forma-
ção e capacitação de lideranças, dirigi-
dos ao público da política de Assistên-
cia Social, nos termos da Resolução 
nº 27/2011 do Conselho Nacional de 
Assistência Social.

III – de defesa e garantia de direi-
tos: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam ser-
viços e executam programas e proje-
tos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socio-
assistenciais, construção de novos di-
reitos, promoção da cidadania, enfren-
tamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público 
da política de Assistência Social, nos 
termos Resolução nº 27/2011 do Con-
selho Nacional de Assistência Social.

Art. 3º. As Organizações da Socie-
dade Civil de Assistência Social no 
ato do requerimento do registro de-
monstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito pri-
vado, devidamente constituída, con-
forme disposto no art. 53 do Código 
Civil Brasileiro; 

II - aplicar suas rendas, seus recur-
sos e eventual resultado operacional 
integralmente no território municipal 
e na manutenção e no desenvolvimen-
to de seus objetivos institucionais;

III - elaborar plano de ação anual, 
conforme anexo I, contendo:

a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura; e
e) identificação de cada serviço, 

projeto, programa ou benefício socio-
assistencial, informando respectiva-
mente:

 I- público alvo;
II - capacidade de atendimento;
III - recursos financeiros a serem 

utilizados;
IV - recursos humanos envolvidos;
V - abrangência territorial; e
VI - demonstração da forma de 

como a entidade ou organização de 
Assistência Social fomentará, incen-
tivará e qualificará a participação dos 
usuários e/ou estratégias que serão 
utilizadas em todas as etapas do seu 
plano: elaboração, execução, monito-
ramento e avaliação.

Art. 4º. As Organizações da Socie-
dade Civil de Assistência Social, além 
do plano de ação anual, deverão apre-
sentar os seguintes documentos para 
pleitear a obtenção do registro:

I – Ofício com solicitação de regis-
tro, conforme anexo II;

II– cópia de documento, que com-
prove ter normas internas de organiza-
ção que atendam às exigências previs-
tas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019, 
de 2014, registrados na forma da Lei; 

III – cópia de certidão de existên-
cia jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto re-
gistrado e de eventuais alterações ou, 
tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 

IV– cópia da ata de eleição e posse 
da atual Diretoria da Organização da 
Sociedade Civil de Assistência Social, 
registrada na forma da Lei; 

V – comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ –, emitido no sítio eletrônico 
oficial da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, para demonstrar que 
a OSC existe há, no mínimo, um ano 
com cadastro ativo; 

VI – comprovantes de experiência 
prévia podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria fir-
mados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras 
Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social;             

b) relatórios de atividades com 
comprovação das ações desenvolvi-
das; 

c) publicações, pesquisas e outras 
formas de produção de conhecimento 
realizadas pelas Organizações da So-
ciedade Civil de Assistência Social ou 
a respeito dela;

d) currículos profissionais de inte-
grantes da Organização da Sociedade 
Civil de Assistência Social sejam di-
rigentes, conselheiros, associados, co-
operados, empregados, entre outros;

e) declarações de experiência pré-
via e de capacidade técnica no desen-
volvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, emitidas por 
órgãos públicos, instituições de ensi-
no, redes, Organizações da Sociedade 
Civil de Assistência Social, movimen-
tos sociais, empresas públicas ou pri-
vadas, conselhos, comissões ou comi-
tês de políticas públicas;

f) prêmios de relevância recebidos 
no País ou no exterior pela Organiza-
ção da Sociedade Civil de Assistência 
Social;

VII – Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dí-
vida Ativa da União;

 VIII – Certificado de Regularidade 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – CRF/FGTS;

 IX– Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

 X – Certidão de Quitação Plena dos 
Tributos Municipais de Cataguases;

 XI – relação nominal atualizada 
dos dirigentes da Organização da So-
ciedade Civil de Assistência Social, 
conforme o estatuto, com endereço, 
telefone, endereço de e-mail, número 
e órgão expedidor da carteira de iden-
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tidade e número de registro no Cadas-
tro de Pessoas Físicas – CPF – de cada 
um deles; 

XII – cópia de documento que com-
prove que a Organização da Sociedade 
Civil de Assistência Social funciona 
no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de lo-
cação; 

XIII – declaração do representante 
legal da Organização da Sociedade 
Civil de Assistência Social sobre a 
existência de instalações e outras con-
dições materiais da organização, con-
forme anexo III.

Art. 5º. O prazo para a apresentação 
da documentação referente ao reque-
rimento de registro é até 30/09/2022.

Parágrafo único. A documentação 
deve ser entregue de forma impres-
sa na Secretaria Executiva dos Con-
selhos, à Rua Major Vieira, nº 212, 
Centro – de segunda à sexta-feira, de 
08h00 às 16h00. 

Art. 6º. O funcionamento das Or-
ganizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social depende do regis-
tro prévio no respectivo Conselho de 
Assistência Social do Município.

Parágrafo único. Compete ao Con-
selho Municipal de Assistência Social 
a fiscalização das organizações após a 
obtenção do registro.

Art. 7º. O registro dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais no Conselho Municipal de 
Assistência Social é o reconhecimen-
to público das ações realizadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social sem fins lucrativos 
no âmbito da Política de Assistência 
Social.

Parágrafo único: Os serviços de 
assessoramento, defesa e garantia de 
direitos deverão estar de acordo com 
as disposições Resolução nº 27/2011 
do Conselho Nacional de Assistência 
Social. 

Art. 8º. Os critérios para o registro 
das Organizações da Sociedade Civil 
de Assistência Social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais são, cumula-
tivamente:

 I - executar ações de caráter conti-
nuado, permanente e planejado;

II - assegurar que os serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socio-
assistenciais sejam ofertados na pers-
pectiva da autonomia e garantia de 
direitos dos usuários;

III - garantir a gratuidade em todos 
os serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais; e

IV - garantir a existência de pro-
cessos participativos dos usuários na 
busca do cumprimento da missão da 
entidade ou organização, bem como 
da efetividade na execução de seus 
serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais.

Art. 9º. Em caso de interrupção de 
serviços, as Organizações da Socieda-
de Civil de Assistência Social deverão 
comunicar ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, apresentando a 
motivação, as alternativas e as pers-
pectivas para atendimento do usuário, 
bem como o prazo para a retomada 
dos serviços. 

§ 1º O prazo de interrupção dos 
serviços não poderá ultrapassar seis 
meses sob a pena de cancelamento do 
registro das Organizações da Socieda-
de Civil de Assistência Social e/ou do 
serviço.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal 
de Assistência Social acompanhar, 
discutir e encaminhar as alternativas 
para a retomada dos serviços, progra-
mas e projetos interrompidos.

Art. 10. O registro será renovado 
através do cumprimento de orienta-
ções de Resolução especifica para fins 
de renovação.

Art. 11. O CMAS emitirá declara-
ção de comprovação de registro com 
validade de um ano.

Art. 12. As organizações registradas 
deverão comunicar o encerramento de 
suas atividades, programas e/ou proje-
tos ao Conselho Municipal de Assis-
tência Social, no prazo de 30 dias.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 13. As Organizações da Socie-

dade Civil de Assistência Social regis-
tradas anteriormente à publicação des-
ta Resolução deverão requerer, junto 
ao Conselho de Assistência Social, o 
registro conforme procedimentos e 
critérios dispostos esta Resolução, até 
31 de dezembro de 2022.

Art. 14. Os Anexos supracitados 
devem solicitados na Secretaria Exe-
cutiva dos Conselhos, presencialmente 
ou pelo e-mail secretaria.conselhosca-
taguases@gmail.com; os quais serão 
encaminhados por e-mail para o devido 
preenchimento, impressão e encaminha-
mento pelo responsável legal. Ou aces-
sados pelo link www.encurtador.com.br/
cqAST . 

Art. 15. Para os efeitos desta Reso-
lução, serão consideradas registradas as 
organizações da sociedade civil desde 
que atendam aos requisitos acima, me-
diante análise da Comissão de Registro 
de Entidades, Inscrição e Monitoramen-
to de Programas. 

Parágrafo único. A aprovação do 
registro está condicionada, também, 
ao parecer favorável dessa Comissão 
após realização de visita técnica e a 
aprovação do parecer pela plenária.   

Art. 16. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
26/08/2022, revogando as disposições 
em contrário. 

Cataguases, 26 de agosto de 2022
Murilo Matias de Souza                                               
Presidente do CMAS
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Zona L e São Vicente disputam final
do Campeonato Suburbano 2022

As segundas partidas das semi-
finais disputadas no último do-
mingo, dia 28, no Estádio Rodrigo 
Lanna, Campo do Flamenguinho, 
definiram os finalistas do Subur-
bano 2022. Na primeira partida 
do dia, o Zona L superou o Boca 
Junior em uma emocionante dis-
puta de pênaltis após o empate 
no tempo normal e foi o primeiro 
time garantido na final. O volante 
do Zona L, Rodolfo, abriu o pla-
car a poucos minutos do fim do 
primeiro tempo, após aproveitar 
uma sobra dentro da pequena área. 
O Boca Junior jogou parte do se-
gundo tempo com um jogador a 
menos após a expulsão de Layron. 
Mesmo assim, a equipe do bairro 
Ana Carrara foi guerreira e conse-
guiu o empate no último lance do 
segundo tempo após o zagueiro 
Alex aproveitar uma bola rebatida 
no chute do atacante Marcelo.

Como a primeira partida ficou 
empatada em 0 a 0, um novo pla-
car em igualdade, dessa vez em 1 a 
1, levou a decisão da vaga para os 
pênaltis. E foi aí que surgiu o he-
rói da partida. O goleiro do Zona 

L, Igor Silva, defendeu quatro co-
branças e contribuiu muito para 
a classificação da sua equipe. O 
volante camisa 13, Arthur, conver-
teu a última cobrança e garantiu 
a vitória do Zona L por 3 a 2 nos 
pênaltis.

Igor exaltou a torcida do Zona L 
e disse que esse apoio foi funda-
mental para a sua equipe no cami-
nho até a final. “A classificação em 
qualquer competição é importante 
para um atleta porque a gente luta 
pelo título. Fiquei muito feliz por 
ter defendido os pênaltis e agora 
é trabalhar de novo durante a se-
mana para fazer um´bom primeiro 
jogo da final. Nosso time tem mui-
to foco e força de vontade. Nós 
precisamos aproveitar melhor as 
oportunidades no decorrer da par-
tida, fazer o resultado e não preci-
sar correr atrás do placar depois”, 
afirmou.

Na segunda partida do dia, o São 
Vicente conquistou a classificação 
com a vitória por 3 a 1 contra o 
Taquara Preta, também disputada 
no Estádio Rodrigo Lanna. Ainda 
no primeiro tempo, Pintinho e Vi-

tinho abriram 2 a 0 de vantagem. 
No início do segundo tempo, o 
camisa 10 do Taquara Preta, João 
Vitor, diminuiu a vantagem quan-
do marcou o gol em jogada de bola 
parada e deu esperança à torcida. 
Mas próximo dos 30 minutos do 
segundo tempo, o meia-direita 
Hugo deu números finais à parti-
da confirmando a vitória por 3 a 1 
para o São Vicente, que garantiu a 
vaga da equipe na final.

Hugo comentou a conquista da 
vaga na final. “Essa vitória é mui-
to importante sobre um time com-
petitivo como o Taquara Preta. 
Parabenizo o Roberto Mendonça, 
presidente do nosso adversário, 
e os jogadores que formam uma 
excelente equipe e fizeram uma 
semifinal muito competitiva. Ago-
ra é ir para a final com o mesmo 
espírito guerreiro e buscar o título. 
Nosso time precisa entrar focado, 
com espírito coletivo, humildade 
e respeitando o adversário para fa-
zer uma boa partida”, afirmou.

A decisão será definida em dois 
jogos e não há vantagem de saldo 
de gols. A equipe que somar pelo 

menos quatro pontos é campeã do 
torneio. Em caso de dois empates 
ou uma vitória de cada equipe a 
decisão vai para os pênaltis, in-
dependente da combinação dos 
resultados. A primeira partida 
acontece no Estádio Carlos Pei-
xoto, Campo do Operário, e a se-
gunda no Estádio Rodrigo Lanna. 
As datas e horários dos jogos ain-

da serão definidos em reunião. Os 
ingressos para cada partida serão 
vendidos a R$10 nas bilheterias 
dos estádios. Maiores de 65 anos 
e crianças com 13 anos ou menos 
não pagam. O Campeonato de Fu-
tebol Suburbano 2022 é realizado 
pela Liga Esportiva de Catagua-
ses, com o apoio da Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Esportes.

CATRANS
Veículos abandonados, já notificados e que podem ser recolhidos, em 

cumprimento ao que determina a Lei Municipal 4117/214

DF 1119 - MARIA GRACIOLE, 25, TAQUARA PRETA - CAÇAMBA
ROSSETI (BRANCA) SEM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

A decisão será definida em dois jogos e não há vantagem de saldo de gols. A equipe que somar pelo menos quatro pontos é campeã do torneio


